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De : Gladson Muritiba <gladsonmuritiba@tre-ce.jus.br>

Assunto : Eleição Suplementar de Jaguaruana - Calendário para concessão de vales postais

Para : alimenta@tre-ce.jus.br, sepel@tre-ce.jus.br

Zimbra paulomagno@tre-ce.jus.br

Eleição Suplementar de Jaguaruana - Calendário para concessão de vales postais

Sex, 24 de Set de 2021 11:21

1 anexo

Prezados colegas, boa tarde.

Considerando a possível aprovação de resolução estabelecendo o dia 7 de novembro para realização da eleição suplementar para os cargos de prefeito(a) e
vice do município de Jaguaruana,  encaminho proposta de calendário para a concessão de Vales Postais aos colaboradores.

Sobre os quantitativos, informarei tão logo conclua o orçamento.

Por favor, avaliem se está razoável e me retornem para que eu o transponha para o respectivos planejamento da eleição.

Att.

Gladson Muriitba
SEPEL

Resumo datas vales postais.ods
12 KB 

Zimbra http://webmail.tre-ce.gov.br/h/printmessage?id=50358&tz=America/A...

1 de 1 29/09/2021 18:47



Calendário vales
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VALES POSTAIS – SUPLEMENTAR NOVEMBRO 2021

PRAZO ATIVIDADE

6 de novembro

8 de novembro
7 de novembro Eleição

8 de novembro

9 a 16 de novembro
18 de novembro Envio de dados do sistema ALIMENTA aos Correios

23 de novembro a 24 dezembro

Data em que todos os mesários deve estar na 
situação “NOMEADO” no CONVOCA
Último dia, até as 22 horas, para a distribuição de 
material gráfico e a promoção de caminhada ou 
carreata

Importação de dados de mesários no Sistema 
ALIMENTA
Prazo para o Cartório Eleitoral realizar ajustes de 
colaboradores no Sistema ALIMENTA

Prazo para resgate dos vales Postais pelos 
colaboradores



De : Gladson Muritiba <gladsonmuritiba@tre-ce.jus.br>

Assunto : Re: Informações vales postais necessidade de novo contrato

Para : alimenta@tre-ce.jus.br

Zimbra paulomagno@tre-ce.jus.br

Re: Informações vales postais necessidade de novo contrato

Qua, 06 de Out de 2021 13:59

1 anexo

Prezado Darlan, bom dia.

Segue em anexo planilha com os quantitativos máximos de vales postais
previstos para as eleições suplementares de Jaguaruana (já determinada para
o dia 07/11) , Viçosa do Ceará e Barro (com expectativa de realização para o
dia 05/12).

Att.

Gladson Murtiba
SEPEL
85 988348802

-----Mensagem Original-----
From: alimenta@tre-ce.jus.br
Sent: Friday, October 8, 2021 10:56 AM
To: alimenta@tre-ce.jus.br
Subject: Informações vales postais necessidade de novo contrato

Prezados colegas da COELE,

considerando a impossibilidade de aditivo ao contrato 14/2021, para as ações
de vales postais de Jaguaruana e a iminência de novos municipios(Barro e
Viçosa) para realização de eleições suplementares, vimos solicitar
estimativa e quantitativo de vales postais a fim de realizar uma nova
contratação contemplando os três municípios.

Atenciosamente

DARLAN MORAIS FONTENELE
MÔNICA S. CASTELO BRANCO GONÇALVES
PAULO MAGNO CARVALHO DE ALBUQUERQUE

PORTARIA TRE-CE Nº 728/2021
VALES POSTAIS
ELEIÇÕES SUPLEMENTARES

Resumo datas vales postais Jaguaruana, Viçosa e Barro.ods

14 KB 

Zimbra http://webmail.tre-ce.gov.br/h/printmessage?id=51126&tz=America/A...

1 de 1 08/10/2021 12:44



Resumo de Vales
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VALES POSTAIS – ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DE JAGUARUANA
MESÁRIOS DEL. DE PRÉDIO APOIO TOTAL 

376 40 137 553

VALES POSTAIS – ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DE VIÇOSA DO CEARÁ
MESÁRIOS DEL. DE PRÉDIO APOIO TOTAL 

676 58 201 935

VALES POSTAIS – ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DE BARRO
MESÁRIOS DEL. DE PRÉDIO APOIO TOTAL 

304 23 109 436



JUSTIÇA  ELEITORAL  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PROJETO BÁSICO

Contratação de Serviço de Emissão de Ordem de Pagamento
por meio de Vale Postal Eletrônico para Eleições

Suplementares

1. Objeto

Serviço de remessa de numerário e emissão de ordem de pagamento aos mesários,
delegados de prédio e apoios auxiliares na Eleição Suplementar de Jaguaruana e outras
estimadas até o limite  orçamentário  disposto no anexo único,  por  meio de vale  postal
eletrônico, disponibilizado pelas agências da CONTRATADA, em âmbito nacional.

2. Finalidade e Justificativa

A presente aquisição do serviço de remessa de ordem de pagamento por meio de vale
postal eletrônico aos mesários, delegados de prédio e apoio auxiliares convocados pela
Justiça Eleitoral  para atuarem nas Eleições Suplementares de 2021,  diante do trabalho
ininterrupto  a  ser  realizado  pelos  mesários  e  demais  auxiliares  das  referidas Eleições,
justifica-se pelo diferencial de melhor liquidez do objeto contratado, na medida em que o
vale  será resgatado em espécie,  facilitando aos beneficiários  o ressarcimento  de suas
despesas.

A adoção do vale postal eletrônico, rotina já utilizada em diversas eleições, se mostra mais
vantajosa em relação a outras modalidades como, por exemplo, carteira digital banco do
Brasil, já utilizada e objeto de severas críticas.

A despeito  de  ainda possuir  algumas rotinas  passíveis  de  melhora,  este  TRE-CE vem
utilizando  a  modalidade  de  pagamento  por  meio  de  vales  postais  aos  mesários  e
colaboradores de cada pleito com as seguintes vantagens:
a)  Capilaridade plena em todo o  estado do Ceará  com a utilização das agências  dos
Correios disponíveis para o pagamento ao mesário e colaborador;
b) Certeza da percepção do benefício por parte do mesário e colaborador, haja vista o
caráter pessoal e intransferível do mesmo e a necessidade de identificação pessoal do
beneficiário;
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c) Devido ao fato do recurso não ficar disponível materialmente nas dependências desta
Justiça Especializada, garante-se a segurança em seu manuseio pelos servidores gestores
contratuais.

Dessarte,  o  atual  sistema  de  vale  postal  eletrônico  apresenta-se  vantajoso  quanto  à
segurança na emissão e controle dos pagamentos, garantindo que apenas as pessoas que
efetivamente  trabalharam  no  processo  eleitoral  serão  beneficiadas,  assegurando  plena
transparência e lisura no uso do recurso público.

Ainda,  tendo em vista  que os  valores  não  resgatados  pelos  beneficiários  retornam ao
Erário, por evitar perdas financeiras, o vale postal eletrônico gera ganho à Administração,
compensando-se, inclusive, o valor a ser pago por taxa de serviço aos Correios. 

Assim,  a presente contratação mostra-se  mais célere,  haja  vista  não ser  necessária  a
abertura  de  processo  licitatório,  dada  a  premência  dos  prazos  para  a  realização  das
eleições suplementares e seus prazos exíguos.

Por  fim,  salientamos  que  a  taxa  de  administração  cobrada  pelos  serviços  a  serem
fornecidos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT, no valor unitário de
R$ 7,38 por emissão de vale, se encontra no mesmo patamar ao celebrado com a referida
empresa em outras eleições.

3. Especificações do Serviço e obrigações da CONTRATADA

3.1  Os vales postais  serão destinados aos mesários,  delegados de prédio e auxiliares
convocados pela Justiça Eleitoral para atuarem na  Eleição Suplementar de Jaguaruana,
Barro e Viçosa do Ceará possuindo valor facial unitário de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).

3.2 É vedada a emissão de vale postal eletrônico em favor de magistrados, promotores, e
aos servidores da Justiça Eleitoral, requisitados e efetivos.

3.3 O prazo de resgate dos vales postais, disponibilizado aos beneficiários que laboraram
nas  Eleições Suplementares serão estabelecidos  a partir  de 15 dias após a data da
eleição, cabendo aos gestores do contrato solicitar ajustes de prazo à Empresa Brasileira
de  Correios  e  Telégrafos,  quando  necessário,  por  demanda,  até  o  limite  da  vigência
contratual. 

3.4 Inicialmente, o quantitativo estimado de vales será o constante da planilha contida no
Anexo  deste  termo  de  referência.  Esse  quantitativo  poderá  ser  alterado,  a  critério  da
CONTRATANTE,  que  deverá  informar  à  CONTRATADA  até  a  data  do  pagamento
assinalada no item 3.5.

3.5 O  valor  correspondente  aos  vales  referente  à  Eleição  será  depositado  pela
CONTRATANTE até 2( dois) dias após a data da Eleição, conforme domicílio bancário
a ser fornecido pela contratada. 

3.6 A CONTRATADA deverá estar em condições de iniciar o pagamento da totalidade dos
vales postais eletrônicos nos prazos estipulados no item 3.3 deste termo de referência.
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3.7 A remuneração da CONTRATADA será calculada mediante um valor fixo de R$ 7,38
(sete reais e trinta e oito centavos) a ser pago por vale postal eletrônico emitido, ainda que
não resgatado.

3.8 Em cada um dos 183 (cento e oitenta e três) municípios do Interior do Estado do Ceará
deverá haver pelo menos 1 (uma) agência credenciada pela CONTRATADA para efetuar o
resgate dos vales postais eletrônicos. Em Fortaleza a CONTRATADA deverá possuir uma
rede  de  pelo  menos  15  (quinze)  agências.  O  resgate  do  vale  deve  ser  permitido  em
qualquer agência da CONTRATADA no Estado do Ceará.

3.9 A CONTRATADA deverá apresentar relação, por município, das agências credenciadas
no Estado do Ceará, aptas a efetuarem o resgate dos vales postais. A relação deverá ser
fornecida, por escrito e em meio magnético, aos gestores do contrato, até 7 (sete) dias
corridos após a sua assinatura;

3.10 Em hipótese alguma poderá deixar de haver pelo menos 1 (uma) agência credenciada
em cada município do interior do Estado do Ceará;

3.11 Caberá à CONTRATADA advertir as agências credenciadas acerca da impossibilidade
de resgate do vale postal eletrônico por valor inferior ao indicado no sistema, cominando
sanções para tal procedimento;

3.12 Para  efetuar  o  resgate,  o  beneficiário  deverá  comparecer  a  qualquer  agência
credenciada,  munido  de  um  documento  oficial  de  identidade  com  foto  (RG,  Carteira
Profissional, CTPS, Certificado de Reservista, CNH), devendo informar ao caixa o número
do seu título de eleitor.

3.13 Os vales não resgatados no prazo estabelecido pela CONTRATANTE serão tidos
como  inválidos  e  não  poderão,  sob  hipótese  alguma,  ser  objeto  de  resgate  posterior,
cabendo à CONTRATADA advertir suas agências credenciadas quanto a essa proibição.

3.14 A CONTRATADA deverá remeter à CONTRATANTE a documentação comprobatória
(relatório de prestação de contas e dos vales pagos) e os arquivos magnéticos relativos
aos resgates que houverem sido procedidos,  os quais serão oportunamente conferidos
pelos gestores do contrato.

3.14.1 Os  gestores  do  contrato,  bem  como  qualquer  unidade  técnica  deste  Tribunal,
poderão,  dentro de suas competências,  solicitar  à CONTRATADA dados,  explicações e
outros documentos que julgarem necessários ao procedimento de prestação de contas.

3.15  O  relatório  e  o  arquivo  magnético  de  que  trata  o  item  anterior  devem  conter,
obrigatoriamente:  o  nome,  o  número  do  título  de  eleitor  e  Zona  Eleitoral  do  eleitor
beneficiado; data, hora e agência onde o pagamento foi efetuado; nome e matrícula do
funcionário da ECT que efetuou o pagamento.

3.16 A CONTRATADA deverá restituir à CONTRATANTE, por meio de GRU, preenchida
pelos dados da UG da Contratante 070007, Gestão 1 (Tesouro), Código 68888-6, o valor
referente ao quantitativo de vales postais eletrônicos não resgatados. 
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3.17 A CONTRATADA deverá disponibilizar, durante todo o período contratual, funcionário
de  seu  quadro  para  contato  permanente,  durante  o  horário  comercial,  o  qual  se
encarregará do recebimento de eventuais denúncias de irregularidades e de reclamações
que lhe forem encaminhadas, tais como, recusa no pagamento do vale, pagamento do vale
em valor  inferior  ao  valor  de  face,  pagamentos indevidos dentre  outras,  devendo este
solucioná-las em prazo nunca superior a 24 (vinte e quatro) horas.

3.17.1 Será  admitido  mais  de  um  funcionário  da  CONTRATADA para  exercer  essa
atribuição.

3.17.2 O  nome  do(s)  funcionário(s),  bem  como  seus  telefones  (celular,  pessoal  e
profissional)  e  e-mail,  deverão  ser  fornecidos  no  prazo  de  7  (sete)  dias  a  contar  da
assinatura do contrato. 

3.17.3 A constatação  de  que o  problema citado  na cláusula  3.17  foi  solucionado será
efetuada  mediante  a  comprovação  de  que  o  vale  postal  eletrônico  teve  o  seu  valor
resgatado pelo reclamante junto à agência credenciada.

4. Demais Obrigações da CONTRATADA

4.1.  Manter  durante  a  execução  do  contrato  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, conforme determina a Lei específica.

4.2.  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais
resultantes da execução do contrato.

4.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem a
prévia anuência da CONTRATANTE.

4.4.  Responder  diretamente  pelos  danos  causados  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

4.5. Observar  a vinculação entre o valor  a  ser  devolvido e a informação constante do
arquivo magnético especificado nos itens 3.14 e 3.15.

5. Obrigações da CONTRATANTE

5.1  Fornecer  à  CONTRATADA  relação  dos  beneficiários  do  vales  postais  conforme
especificados no item 3.4.

5.1.1  Na  circunscrição  de  cada  Zona  Eleitoral  impactada,  o  Chefe  de  Cartório  será
responsável  pela  elaboração  da  relação  dos  mesários,  delegados  de  prédio  e  demais
auxiliares, que será enviada para a CONTRATADA, para fins de pagamento. 

5.1.1.1 O Chefe de Cartório deverá observar os quantitativos de vales postais destinados à
sua respectiva Zona Eleitoral;
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5.1.1.2 As designações que ultrapassarem os quantitativos previstos para a Zona Eleitoral
serão desconsideradas;

5.1.1.3 Cabe ao Chefe de Cartório informar aos gestores do contrato acerca de qualquer
anormalidade referente a execução deste serviço, que venham a dificultar aos beneficiários
o resgate dos vales, na circunscrição de sua Zona Eleitoral.

5.2.  Efetuar a disponibilização dos valores para pagamento dos vales postais conforme
especificado no item 3.5.

5.3. Promover, através de seus representantes (gestores contratuais), o acompanhamento
e  a  fiscalização  do  contrato,  sob  os  aspectos  quantitativo  e  qualitativo,  anotando,  em
registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

5.4. Proporcionar  à  CONTRATADA  as  facilidades  necessárias,  a  fim  de  que  possa
desempenhar normalmente o serviço contratado.

5.5. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada
na execução do contrato.

5.6.  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA (taxa  de  prestação  de  serviço)  conforme
especificações e prazos contidos neste Termo de Referência.

5.7. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA antes do pagamento. 

6. CRITÉRIO DE ESCOLHA DA CONTRATADA

A Lei nº 6.538, de 22 de Junho 1978, que dispõe sobre os Serviços Postais, prevê:

Art. 2º - O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela União, através
de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações.
(...)
Art. 7º - Constitui serviço postal o recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos
de correspondência, valores e encomendas, conforme definido em regulamento. 
(...)
§ 2º - Constitui serviço postal relativo a valores: 

a) remessa de dinheiro através de carta com valor declarado; 
b) remessa de ordem de pagamento por meio de vale-postal; 
c) recebimento de tributos, prestações, contribuições e obrigações pagáveis à vista, por via
postal. 

Dessarte, sugere-se o arrimo da presente contratação arvorando-se no art. 25,  caput, da

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que estabelece, in verbis:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,

em especial:[...]
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7. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

7.1. Para efetivação da prestação de contas, pelos gestores do contrato, a CONTRATADA
deverá apresentar:

7.2.1. Relatório sintético contendo:
a) O valor dos vales resgatados pelos beneficiários junto às agências credenciadas;
b) Planilha relativa à quantidade de vales pagos pela Zona Eleitoral;

7.2.2.  O arquivo magnético contendo o registro dos resgates efetuados, bem como todos
os vales resgatados, obedecendo o previsto nos itens 3.14 e 3.15.

8. DOS PAGAMENTOS

8.1. O valor que porventura sobejar, relativo aos vales não resgatados, será devolvido à
CONTRATANTE mediante GRU, com a mesma parametrização descrita no item 3.16, sem
prejuízo de eventuais diferenças que venham a ser apuradas pelos setores técnicos deste
Tribunal.

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar a fatura referente à taxa de prestação de serviço
para pagamento por parte da CONTRATANTE, com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias.

8.3. O valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa
da Receita Federal do Brasil – RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

8.4.  No ato  de  apresentação  da  Nota  Fiscal,  a  CONTRATADA deverá  encaminhar  os
seguintes documentos: 
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS; 
c)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  instituída  pela  Lei  Federal  n.º
12.440/2011.

9. PENALIDADES

9.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93
e suas alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a
ser  aplicada  pela  autoridade  competente  do  TRE,  conforme  a  gravidade  do  caso,
assegurado  o  direito  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  do  ressarcimento  dos  danos  ou
prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

9.2.  O  CONTRATANTE  poderá  aplicar  à  CONTRATADA  as  seguintes  penalidades,
garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato,
por dia, limitada ao percentual máximo de 4%(quatro por cento), por atraso injustificado no
cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência;
c)  multa  de  4%  (quatro  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em  caso  de
descumprimento parcial das obrigações dispostas neste Termo de Referência;
d)  multa  de  7%  (sete  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em  caso  de
descumprimento  total  das  obrigações   dispostas  neste Termo de Referência;
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e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
f)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87,
IV, da Lei n.º 8.666/1993.

9.3.  Se  o  motivo  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,
devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

9.4. As  sanções  estabelecidas  nos  itens  9.2.a,  9.2.e  e  9.2.f  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente àquelas previstas nos itens 9.2.c e 9.2.d, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

9.5. Os  atos  administrativos  de rescisão  contratual  e  de  aplicação  das sanções  serão
publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

9.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a partir da data da intimação.

9.7 Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa
porventura aplicada à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a
que vier  fazer  jus.  Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito  será  enviada à
contratada GRU, e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, valor devido será
objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei nº 6830/80, sem
prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado [IGPM], ou outro
índice que porventura venha a substituí-lo.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1.  Foram nomeados para gestores deste procedimento os servidores  Darlan Morais
Fontenele,  Mônica Sousa Castelo  Branco Gonçalves  e  Paulo  Magno Carvalho  de
Albuquerque

10.2. A vigência deste contrato será até o dia 31 de MAIO de 2022, com termo inicial a
partir da data de sua publicação no órgão oficial competente. Caso a prestação de contas
por  parte  da  CONTRATADA não ocorra  até  a referida  data,  a  CONTRATANTE poderá
efetuar o pagamento no ano seguinte.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração deste TRE-CE.

Fortaleza, 08 de outubro de 2021

DARLAN MORAIS FONTENELE
MÔNICA S. CASTELO BRANCO GONÇALVES

PAULO MAGNO CARVALHO DE ALBUQUERQUE

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/10/2021 13:07:10
Por: PAULO MAGNO CARVALHO DE ALBUQUERQUE e outro
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ANEXO ÚNICO

ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DE JAGUARUANA, BARRO E VIÇOSA
DO CEARÁ

QUANTIDADE DE VALES ESTIMADA 

FUNÇÃO
JAGUARUANA

(75ªZE)
BARRO
(92ªZE)

VIÇOSA
DO CEARÁ

(35ªZE)
MESÁRIOS 376 304 676

DELEGADOS
DE PRÉDIO

40 23 58

AUXILIARES E
APOIO

137 109 201

TOTAL POR
ZONA

553 436 935

TOTAL
GERAL

1.924

TOTAL ESTIMADO DE VALES =  1.924

CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO

VALOR DE FACE DO VALE – R$ 35,00

VALOR DA TAXA DE SERVIÇO – R$ 7,38

TOTAL = 1.924 X (R$ 35,00 + R$ 7,38) = 1.924 X (R$42,38) = R$ 81.539,12
(OITENTA E UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS)

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/10/2021 13:07:10
Por: PAULO MAGNO CARVALHO DE ALBUQUERQUE e outro
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 163859/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

PAULO MAGNO CARVALHO DE ALBUQUERQUE
Assinado eletronicamente em 08/10/2021 13:07:10

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

MONICA SOUSA CASTELO BRANCO GONCALVES
Assinado eletronicamente em 08/10/2021 13:12:28

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 
À Diretoria-Geral,

Como parte das atividades inerentes à contratação de VALES POSTAIS para

atendimento  a  alimentação  de  mesários  e  colaboradores,  para  eleições

suplementares em Jaguaruana,  Barro  e Viçosa do Ceará,  nos termos da

informação da  COELE,  e  demais  documentos,  encaminho a  proposta  de

projeto básico, Doc. PAD nº 163.859/2021, para autorização, sugerindo-se o

envio à COLIC para providências de formalização contratual, após, ouvida a

SOF acerca da dotação orçamentária.

Fortaleza, 8 de outubro de 2021

DARLAN MORAIS FONTENELE
MÔNICA S. CASTELO BRANCO GONÇALVES

PAULO MAGNO CARVALHO DE ALBUQUERQUE
PORTARIA TRE-CE Nº 728/2021

VALES POSTAIS
ELEIÇÕES SUPLEMENTARES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/10/2021 13:06:23
Por: PAULO MAGNO CARVALHO DE ALBUQUERQUE e outro
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- PAULO MAGNO CARVALHO DE ALBUQUERQUE, em 08/10/2021 13:06:23. Assinatura eletrônica.
- MONICA SOUSA CASTELO BRANCO GONCALVES, em 08/10/2021 13:12:18. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 163868/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

PAULO MAGNO CARVALHO DE ALBUQUERQUE
Assinado eletronicamente em 08/10/2021 13:06:23

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

MONICA SOUSA CASTELO BRANCO GONCALVES
Assinado eletronicamente em 08/10/2021 13:12:18

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Fls. __ 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 15.730/2021

DESPACHO

À COLIC,  para informar acerca da viabilidade da contratação por

inexigibilidade.

Em seguida, à SOF, para verificar disponibilidade orçamentária.

Após, retorne-se à ASDIR, para análise.

 

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL
[assinatura no sistema]

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/10/2021 11:49:29
Por: HUGO PEREIRA FILHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 11/10/2021 11:49:29. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 164821/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 11/10/2021 11:49:29

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 164915/2021 GIOVANA

Fortaleza, 11 de Outubro de 2021.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Para informar a contratação dos vales postais para as eleições suplementares.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/10/2021 12:44:57
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 11/10/2021 12:44:57. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 164915/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 11/10/2021 12:44:57

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 13/10/2021 11:40:02. Assinatura eletrônica.
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 165715/2021, registrado no sistema PAD
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ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 165716/2021 ANDREIA

Fortaleza, 13 de Outubro de 2021.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para ciência e providências necessárias.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 13/10/2021 11:40:32
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 165734/2021 GIOVANA

Fortaleza, 13 de Outubro de 2021.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Encaminho a informação prestada pela Seção de Licitações relatando a documentação

faltante, dada a urgência da contratação, a fim de que seja encaminhada à SGP para

providências.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 13/10/2021 11:51:48
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 165791/2021 MARCELOH

Fortaleza, 13 de Outubro de 2021.

 

PAD nº 15730/2021.

À SGP, para providências, com a informação da SELIC acerca da inexigibilidade de

licitação constante do Doc. nº 165715/2021.

 

 

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 13/10/2021 12:41:24
Por: BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 166490/2021 MONICA

Fortaleza, 14 de Outubro de 2021.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Ciente.

Para informar acerca do saldo orçamentário face à presente despesa, nos termos

informados pela SELIC (Doc. n.º 165715/2021).

Após, encaminhe-se à Diretoria Geral.

 

Atenciosamente,

DARLAN MORAIS FONTENELE

MÔNICA S. CASTELO BRANCO GONÇALVES

PAULO MAGNO CARVALHO ALBUQUERQUE

PORTARIA N.º 728/2021

VALES POSTAIS

ELEIÇÕES SUPLEMENTARES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 14/10/2021 10:48:37
Por: MONICA SOUSA CASTELO BRANCO GONCALVES
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PAD - Informação
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 166510/2021 IBERE

Fortaleza, 14 de Outubro de 2021.

 

À

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

 

Reporta-se arrimo orçamentário suficiente na Ação 20GP (Julgamento de Causas e

Gestão Administrativa), GND 3 (Outras Despesas Correntes), para recepcionar a

presente demanda de despesa.

Para apreciação.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 14/10/2021 10:55:31
Por: IBERE COMIN NUNES
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PODER  JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA - GERAL

ANÁLISE E
INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO (art. 25,caput,
da Lei n.º 8.666/1993)

Proc. PAD n.º 15.730/2021

INFORMAÇÃO DA ASDIR

Sr(a). Diretor(a)-Geral,

Trata-se, em suma, da contratação de serviço de remessa de numerário e

emissão  de  ordem de  pagamento  aos  mesários,  membros  de  mesas  de  justificativa,

delegados  de prédio e  auxiliares  nas  Eleições Suplementares  de Jaguaruana,  Barro  e

Viçosa do Ceará.

Essa  informação  segue  o  padrão  adotado  pela  Portaria  DIGER n.º

295/2018, que determina a utilização das listas de verificação da Advocacia-Geral  da

União para atuação desta Assessoria Jurídica na fase interna dos processos licitatórios,

conforme tabela que se segue:

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A 
SEREM VERIFICADOS 

SIM /
NÃO 

OBS.

1. Abertura de processo administrativo devidamente 
autuado, protocolado e numerado (art. 38, caput, da 
Lei nº 8.666/93 e Portaria Interministerial n. 1.677/2015
- DOU de 08.10.2015, Seção 1, pg.31 ou da Portaria 
Normativa nº 1.243, de 21.09.2006, do Ministério da 
Defesa)?

SIM PAD n.° 15.730/2021

2. Consta a solicitação/requisição da alienação, da 
compra, serviço ou obra, elaborada pelo agente ou 
setor competente? Acórdão 254/2004-Segunda 
Câmara-TCU

SIM  Doc. PAD n.° 156.957/2021

2.1. Há justificativa fundamentada dos quantitativos 
(bens/serviços) requisitados, tais como demonstrativo 
de consumo dos exercícios anteriores, relatórios do 
almoxarifado e/ou outros dados objetivos que 
demonstrem o dimensionamento adequado da 
aquisição/contratação?

SIM Anexo  quantitativo  de
beneficiários  Doc.  PAD  n.°
163.859/2021

2.2. Há manifestação sobre práticas e/ou critérios de 
sustentabilidade economicamente viáveis adotados no 
procedimento licitatório (TCU, Ac. 2.380/2012-2ª 
Câmara)?
Link: Guia Nacional de Licitações Sustentáveis

NÃO Desnecessário por se tratar
de  uma  modalidade
eletrônica.

3. No caso de aquisição de bens, consta documento 
contendo as especificações e a quantidade estimada do
objeto, observadas as demais diretrizes do art. 15 da 
Lei 8.666/93?

Não se
aplica

4. Existe declaração de exclusividade expedida pela 
entidade competente, no caso de inexigibilidade de 
licitação do art. 25, I, Lei 8.666/93?

SIM Decreto  -  Lei  509/1969
[monopólio  dos  correios
para serviços postais]

5. A administração averiguou a veracidade do atestado 
de exclusividade apresentado nos termos do art. 25, I, 
da Lei n 8.666/93? (Orientação Normativa AGU n° 16, 
de 1° de abril de 2009)

Não se
aplica

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/10/2021 12:11:26
Por: FRANCISCO JOSE PRIMO BITU e outro
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PAD - Assinatura Eletrônica
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PODER  JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA - GERAL

ANÁLISE E
INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO (art. 25,caput,
da Lei n.º 8.666/1993)

Proc. PAD n.º 15.730/2021

6. Em se tratando de contratação de obra ou serviço, 
há Projeto Básico (arts. 6°, IX, 7°, § 2°, I, e § 9°, Lei 
8.666/93)?

SIM Doc. PAD n.° 163.859/2021

Alterar  a  redação  do  item
9.7  do  capítulo  de
Penalidades para a seguinte:
9.7  Após  o  trânsito  em
julgado  do  processo  de
aplicação  de  penalidade,  o
valor  da  multa  porventura
aplicada  à  CONTRATADA
será  descontado
automaticamente  da  nota
fiscal  a  que  vier  fazer  jus,
inclusive  de  faturas
oriundas de outras contrato
celebrados  com  o  TRE-CE.
Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito será
enviada  à  contratada  GRU,
e,  caso  não  haja  o
pagamento  no  prazo
estipulado,  valor  devido
será objeto de inscrição em
Dívida  Ativa  da  União,
cobrado com base na Lei nº
6830/80,  sem  prejuízo  da
correção  monetária  pelo
Índice  Geral  de  Preços  do
Mercado  [IGPM],  ou  outro
índice  que  porventura
venha a substituí-lo. 

6.1. No caso do item anterior, consta a aprovação 
motivada do Projeto Básico pela autoridade 
competente (art. 7º, § 2º, I da Lei nº 8.666/93)?

NÃO  Será  o  próximo  ato  em
seguida à análise da ASDIR

7.  Para contratação de obras ou serviços, foi 
elaborado, se for o caso, o projeto executivo (art. 6°, X 
e 7° II e § 9°, Lei n° 8.666/93), ou autorizado que seja 
realizado concomitantemente com a sua execução (art.
7°, §§ 1° e 9°, Lei 8.666/93)?

NÃO Não se aplica 

8. Existe justificativa quanto à aceitação do preço 
ofertado pela futura contratada (parágrafo único, III, 
art. 26, Lei n° 8.666/93)?

SIM Regime  de  monopólio  dos
Correios

9. Foram indicadas as razões de escolha do adquirente 
do bem, do executante da obra, do prestador do 
serviço ou do fornecedor do bem (parágrafo único, II, 
art. 26, Lei 8.666/93)?

SIM Doc. PAD n.° 163.859/2021

10. Há previsão de recursos orçamentários, com 
indicação das respectivas rubricas (arts. 7º, § 2º, III, 14 
e 38, caput, da Lei nº 8.666/93)?

SIM  Doc. PAD nº 166.510/2021

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/10/2021 12:11:26
Por: FRANCISCO JOSE PRIMO BITU e outro
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PODER  JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA - GERAL

ANÁLISE E
INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO (art. 25,caput,
da Lei n.º 8.666/1993)

Proc. PAD n.º 15.730/2021

11. Constam as seguintes comprovações/declarações:
a) de regularidade fiscal federal (art. 193, Lei 
5.172/66);
b) de regularidade com a Seguridade Social (INSS - art. 
195, §3°, CF 1988);
c) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS – art. 2°, Lei 9.012/95);
d) de consulta ao CADIN (inciso III do art. 6º da Lei nº 
10.522/02, STF, ADI n. 1454/DF);
e) de regularidade trabalhista (Lei 12.440/11);
f) declaração de cumprimento aos termos da Lei 
9.854/99; e
g) verificação de eventual proibição para contratar com
a Administração? 
São sistemas de consulta de registro de 
penalidades: 
(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br);
(b) Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União 
(http://portal2.tcu.gov.br); 
(c) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF;
(d) Cadastro Informativo de créditos não quitados do 
setor público federal - CADIN; e
(d) Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
(http://www.cnj.jus.br).

SIM Doc. PAD nº 166.508/2021

Anexar  consulta  ao
CADIN , ressalvando que
o eventual registro nesse
sitema,  por  si  só,  não
constitui  óbice  à
celebração  de  contratos
administrativos.

Anexar  consulta  ao
Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e
Suspeitas – CEIS.

12. Foi juntada a minuta de termo de contrato, se for o 
caso.

Não Será juntada posteriormente

A Seção  de  Licitações  manifestou-se  favorável  à  contratação  do  referido

serviço  fundamentado  no  art.  25,  caput  da  Lei  n.°  8.666/93  (doc.  n.º  82.001/2021),

condicionada  à  existência  de  saldo  orçamentário,  uma  vez  que  configurada  a

inviabilidade de competição, em razão uma vez que a empresa pública em tela

é a única que pode atender ao objeto da presente contratação pelo seu regime

de monopólio na emissão de vale postal eletrônico e que esta não foi criada para o

fim específico de somente atender às necessidades da Administração Pública, já que sua

atividade empresarial  é mista, prestada ao poder público e privado e, por tal motivo,

sujeita-se ao regime jurídico de empresas privadas, conforme a Lei 6538/78.

A SOF prestou informação,  dando conta de que há saldo disponível  para

arrimar a despesa em comento (doc. n.º 84.795/2021). 

Importante destacar o que preceitua o art. 25,  caput, da Lei n.° 8.666/93,

verbis:

“Art.  25.  É  inexigível  a  licitação  quando  houver  inviabilidade  de

competição”.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/10/2021 12:11:26
Por: FRANCISCO JOSE PRIMO BITU e outro
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PODER  JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA - GERAL

ANÁLISE E
INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO (art. 25,caput,
da Lei n.º 8.666/1993)

Proc. PAD n.º 15.730/2021

Assim, sem maiores delongas, esta Assessoria, considerando que o serviço

que se pretende contratar é monopólio dos correios, entende que a presente contratação

é caracterizada pela inviabilidade e, portanto,  pode ser efetivada de forma direta por

inexigibilidade de licitação, nos termos do rt. 25, caput, da Lei 8666/93.

Pelo  exposto,  observados  os  ditames  legais,  opina-se  pela  aprovação  do

projeto  básico  e  pela  autorização  da  contratação  direta,  desde  que  atendidas  as

ressalvas apontadas nos tópicos 6 e 11 e devendo ser providenciada a juntada

do projeto básico ao contrato padrão a ser assinado com os correios.

À consideração superior.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

De acordo.

Lílian Rebouças de Araújo
Assessora-Chefe da ASDIR, em exercício

Mat. n.º  77.412

Francisco José Primo Bitu
Técnico Judiciário

Mat. n.º 12.364

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/10/2021 12:11:26
Por: FRANCISCO JOSE PRIMO BITU e outro

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 168069/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

FRANCISCO JOSE PRIMO BITU
Assinado eletronicamente em 15/10/2021 12:11:26

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

LILIAN REBOUCAS DE ARAUJO
Assinado eletronicamente em 15/10/2021 13:15:06

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 15.730/2021

DESPACHO

R. h.
Trata-se,  em  síntese,  de  expediente  relativo  à  contratação  dos

correios  para  o  serviço  de  remessa  de  numerário  e  emissão  de  ordem  de
pagamento  aos  mesários,  membros  de  mesas  de  justificativa,  delegados  de
prédio e auxiliares nas Eleições Suplementares de Jaguaruana, Barro e Viçosa do
Ceará.

A Coordenadoria de Licitações (COLIC) e a Assessoria da Diretoria-
Geral (ASDIR) opinaram pela contratação direta por inexigibilidade, tendo sido
informada  pela  Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças  (SOF)  a  alocação  de
recursos.

Assim, verificando-se estar o procedimento em consonância com as
disposições da Lei Complementar n.º 101/00, visto que presente a estimativa do
impacto orçamentário–financeiro (art.16, I e § 2º), bem como estando a despesa
adequada aos limites do orçamento anual deste Tribunal (art.16, II  e § 1º, I),
além de compatível com o plano plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(art.16,  II  e  §  1º,  II),  e,  ainda,  observada a conveniência  e  oportunidade da
administração, aprovo o projeto básico contido no doc. PAD n.° 163.859/2021,
desde  que  atendidas  as  ressalvas  apontadas  pela  ASDIR,  bem como
autorizo  a  contratação,  na  qualidade  de  ordenador(a)  de  despesas  por
delegação (Portaria n.º 429/2021), por meio de inexigibilidade, com amparo no
art.  25,  caput,  da  Lei  n.º  8.666/93,  adotando,  como  razões  de  decidir,  as
manifestações prestadas pela SELIC, SOF e ASDIR, ex vi art. 50, §1º, da Lei n.º
9.784/99.

À SOF para consulta ao CADIN emissão do empenho, após, à COLIC,
para consulta ao CEIS e publicação do extrato de inexigibilidade.

Juntar ao contrato de adesão dos correios o projeto básico deste
TRE-CE, com as alterações sugeridas pela ASDIR, que será anexo ao reportado
contrato.

Fortaleza(CE), data registrada no sistema.

Diretor-Geral 

[assinatura no sistema]

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/10/2021 15:58:15
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 15/10/2021 15:58:15. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 168343/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 15/10/2021 15:58:15

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 168735/2021 IBERE

Fortaleza, 18 de Outubro de 2021.

 

À

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Para anexar consulta ao CADIN e efetuar o empenhamento da despesa.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/10/2021 09:26:08
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 18/10/2021 09:26:08. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 168735/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 18/10/2021 09:26:08

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/10/2021 10:04:20
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA, em 18/10/2021 10:04:20. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/10/2021 10:04:20
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 168850/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 18/10/2021 10:04:20

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/10/2021 10:19:46
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA, em 18/10/2021 10:19:46. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 168881/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 18/10/2021 10:19:46

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/10/2021 10:24:09
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA, em 18/10/2021 10:24:09. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 168896/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 18/10/2021 10:24:09

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 169055/2021 SUELYVENANCIO

Fortaleza, 18 de Outubro de 2021.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Solicitamos informar número de contrato para a presente despesa.

 

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/10/2021 11:29:11
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA, em 18/10/2021 11:29:11. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 169055/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 18/10/2021 11:29:11

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 169571/2021 EMILY

Fortaleza, 19 de Outubro de 2021.

 

À

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Informamos que o número do Contrato será 47/2021.

 

ANNE EMILY CINTRA MARQUES

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/10/2021 08:05:15
Por: ANNE EMILY CINTRA MARQUES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANNE EMILY CINTRA MARQUES, em 19/10/2021 08:05:15. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 169571/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANNE EMILY CINTRA MARQUES
Assinado eletronicamente em 19/10/2021 08:05:15

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/10/2021 13:32
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2021 NE 398

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167625 0100000000 339039 - ADM MATAUX

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

18/10/2021 Estimativo PAD 15730/21 - 81.539,12

34.028.316/0010-02 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

21CT0047 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSÃO DE ORDEM DE PAGAMENTO POR MEIO DE VALE
POSTAL ELETRÔNICO PARA ELEIÇÕES SUPLEMENTARES DE JAGUARUANA (75ª ZE), BARRO (92ª ZE) E
VIÇOSA DO CEARÁ (35ª ZE), DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO DIRETOR GERAL DESTE REGIONAL.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

96 INEXIGIBILIDADE

25 - - -

Alínea

LEI 8.666 / 1993

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

SENADOR ALENCAR 38 CENTRO

CEP

60002-900

Município

FORTALEZA CE

UF Telefone

2557163

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

21/10/2021 10:56:01
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/10/2021 13:32
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 81.539,12

Total da Lista

Subelemento 41 - FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO

001 67.340,00SERVIÇO DE REMESSA DE NUMERÁRIO E EMISSÃO DE ORDEM DE
PAGAMENTO AOS MESÁRIOS, DELEGADOS DE PRÉDIO E APOIOS
AUXILIARES NA ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DE JAGUARUANA,
BARRO E VIÇOSA DO CEARÁ, POR MEIO DE VALE-POSTAL
ELETRÔNICO, CONFORME PROJETO BÁSICO NO DOC PAD Nº
163.859/21.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

19/10/2021 Inclusão 1.924,00000 35,0000 67.340,00

Seq. Descrição Valor do Item

Subelemento 03 - COMISSOES E CORRETAGENS

002 14.199,12TAXA DE SERVIÇO CALCULADA SOBRE OS VALES-POSTAIS
ELETRÔNICOS A SEREM EMITIDOS NAS ELEIÇÕES SUPLEMENTAR
DE JAGUARUANA, BARRO E VIÇOSA DO CEARÁ.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

19/10/2021 Inclusão 1.924,00000 7,3800 14.199,12

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

21/10/2021 10:56:00

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

19/10/2021 10:53:41

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

21/10/2021 10:56:01
Operação
Alteração



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 172377/2021 PAOLARACHEL

Fortaleza, 21 de Outubro de 2021.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para analise e providência.

 

PAOLA RACHEL PINHEIRO LEITAO

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 21/10/2021 13:39:24
Por: PAOLA RACHEL PINHEIRO LEITAO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- PAOLA RACHEL PINHEIRO LEITAO, em 21/10/2021 13:39:24. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 172377/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

PAOLA RACHEL PINHEIRO LEITAO
Assinado eletronicamente em 21/10/2021 13:39:24

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 173391/2021 IBERE

Fortaleza, 22 de Outubro de 2021.

 

À

SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO À GESTÃO ADMINISTRATIVA

 

Para análise do empenhamento efetuado.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/10/2021 14:13:49
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 22/10/2021 14:13:49. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 173391/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 22/10/2021 14:13:49

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

Secretaria de Controle Interno e Auditoria

Coordenadoria de Acompanhamento e Orientação à Gestão

Seção de Acompanhamento e Orientação à Gestão Administrativa

ANÁLISE DA NOTA DE EMPENHO
 

PAD Nº 15.730/2021 – Serviço de remessa de numerário e emissão de ordem de pagamento aos

mesários, delegados de prédio e apoios auxiliares na Eleição Suplementar de Jaguaruana (75ªZE),

Barro  (92ªZE)  e  Viçosa  do  Ceará  (35ªZE),  por  meio  de  vale  postal  eletrônico,  devidamente

autorizado pelo Diretor Geral, doc. PAD nº 168343/2021.

� 2021NE000398  – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ITEM QUESITO SIM NÃO Não se
aplica

OBS.

01 A ARP está vigente? x

02 A data da emissão da NE é igual ou posterior à publicação da

ARP ou contrato ou autorização do Ordenador de Despesa?

x

03 O CNPJ do fornecedor está de acordo com o do vencedor do

item?

x

04 A despesa foi alocada no Programa de Trabalho correto? x

05 A despesa foi alocada no Plano Interno correto? x

06 O tipo da NE (ordinário, global ou estimativo) está de acordo

com a solicitação?

x

07 A despesa foi alocada na natureza de despesa correta? x

08 A quantidade do bem informada na NE está de acordo com o

previsto  no  Edital  de  Licitação,  Termo  de  Referência  ou

solicitação do setor?

x

09 A descrição do bem/serviço na NE está de acordo com a ARP,

Edital de Licitação ou descrição do setor solicitante?

x

10 O valor do bem/serviço está de acordo com a ARP, Termo de

Adjudicação do PE, Proposta de Preços, contrato ou autorização

do Ordenador de Despesa?

x

11 A regularidade fiscal do fornecedor está atualizada ? x

C:\Users\lourdize\Desktop\PASTA TRE\EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-PAD 15.730-2021.odt

            

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/10/2021 10:26:58
Por: FRANCISCA LOURDIZETE CASTRO TELES e outros

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- FRANCISCA LOURDIZETE CASTRO TELES, em 25/10/2021 10:26:58. Assinatura eletrônica.
- JOSE HERMINIO PINHO NETO, em 25/10/2021 11:12:42. Assinatura eletrônica.
- RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE, em 25/10/2021 14:06:17. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



OBSERVAÇÃO:

➢ Há  registro  no  CADIN,  conforme  consulta  anexada  ao  presente  expediente,  doc.  PAD  nº

168850/2021.

Considerando os quesitos analisados e a observação acima, encaminha-se a nota de empenho
para deliberação do Ordenador de Despesas  deste TRE-CE,  sem prejuízo de o presente
procedimento ser submetido a exame ulterior em sede de auditoria interna por esta unidade
de controle.

Analisada em 25/10/2021

(Assinado Eletronicamente)

Francisca Lourdizete Castro Teles
Técnico Judiciário – Mat nº 12399

Chefe da SAGES, substituta

De acordo

(Assinado Eletronicamente)

José Hermínio Pinho Neto
Coordenador da COGES

De acordo

(Assinado Eletronicamente)

Rodrigo Ribeiro Cavalcante
Secretário de Controle Interno

C:\Users\lourdize\Desktop\PASTA TRE\EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-PAD 15.730-2021.odtAssinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/10/2021 10:26:58
Por: FRANCISCA LOURDIZETE CASTRO TELES e outros

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 174001/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

FRANCISCA LOURDIZETE CASTRO TELES
Assinado eletronicamente em 25/10/2021 10:26:58

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

JOSE HERMINIO PINHO NETO
Assinado eletronicamente em 25/10/2021 11:12:42

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE
Assinado eletronicamente em 25/10/2021 14:06:17

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 174119/2021 HERMINIO

Fortaleza, 25 de Outubro de 2021.

 

À

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA

 

De acordo com a nota de análise da Sages.

No entanto, cumpre enfatizar, por dever de ofício, que os presentes autos não se

encontram instruídos com os seguintes documentos essenciais, no entender desta

unidade:

a) ato administrativo que respalda o valor facial unitário de R$ 35,00;

b) proposta da futura contratada, bem como justificativa do preço da taxa de R$

7,38 por vale postal emitido, com a devida análise quanto a adoção de preço

similar em relação a outras instituições, em face do art. 26, parágrafo único,

inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 e da jurisprudência do Tribunal de Contas da

União:

Art. 26. (omissis)

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento,

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

(...)

III - justificativa do preço.

Acórdão 1565/2015-Plenário

A justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo único, inciso

 (i) no casoIII, da Lei 8.666/1993) deve ser realizada, preferencialmente, mediante:
de dispensa, apresentação de, no mínimo, três cotações válidas de empresas do ramo,

ou justificativa circunstanciada se não for possível obter essa quantidade mínima; (ii) no

caso de inexigibilidade, comparação com os preços praticados pelo fornecedor

junto a outras instituições públicas ou privadas.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/10/2021 11:17:53
Por: JOSE HERMINIO PINHO NETO e outro

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JOSE HERMINIO PINHO NETO, em 25/10/2021 11:17:53. Assinatura eletrônica.
- RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE, em 25/10/2021 14:06:01. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 174119/2021 HERMINIO

Ante o exposto, recomenda-se que o feito seja instruído com a documentação em

questão, previamente à assinatura do contrato.

 

JOSE HERMINIO PINHO NETO

Coordenador de Acompanhamento e Orientação à Gestão

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/10/2021 11:17:53
Por: JOSE HERMINIO PINHO NETO e outro
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 174444/2021 RODRIGOCAVALCANTE

Fortaleza, 25 de Outubro de 2021.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para seguimento, acolhendo integralmente a manifestação contida no DOC PAD nº

174119/2021.

 

RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/10/2021 14:07:04
Por: RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

____________________________________________________________________________

PAD nº 15730/2021

DESPACHO

À SGP e à COLIC, para providências.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

IBERÊ COMIN NUNES
DIRETOR-GERAL, em exercício

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/10/2021 12:05:44
Por: IBERE COMIN NUNES
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PROJETO BÁSICO

Contratação de Serviço de Emissão de Ordem de Pagamento
por meio de Vale Postal Eletrônico para Eleições

Suplementares

1. Objeto

Serviço de remessa de numerário e emissão de ordem de pagamento aos mesários,
delegados de prédio e apoios auxiliares na Eleição Suplementar de Jaguaruana e outras
estimadas até o limite  orçamentário  disposto no anexo único,  por  meio de vale  postal
eletrônico, disponibilizado pelas agências da CONTRATADA, em âmbito nacional.

2. Finalidade e Justificativa

A presente aquisição do serviço de remessa de ordem de pagamento por meio de vale
postal eletrônico aos mesários, delegados de prédio e apoio auxiliares convocados pela
Justiça Eleitoral  para atuarem nas Eleições Suplementares de 2021,  diante do trabalho
ininterrupto  a  ser  realizado  pelos  mesários  e  demais  auxiliares  das  referidas Eleições,
justifica-se pelo diferencial de melhor liquidez do objeto contratado, na medida em que o
vale  será resgatado em espécie,  facilitando aos beneficiários  o ressarcimento  de suas
despesas.

A adoção do vale postal eletrônico, rotina já utilizada em diversas eleições, se mostra mais
vantajosa em relação a outras modalidades como, por exemplo, carteira digital banco do
Brasil, já utilizada e objeto de severas críticas.

A despeito  de  ainda possuir  algumas rotinas  passíveis  de  melhora,  este  TRE-CE vem
utilizando  a  modalidade  de  pagamento  por  meio  de  vales  postais  aos  mesários  e
colaboradores de cada pleito com as seguintes vantagens:
a)  Capilaridade plena em todo o  estado do Ceará  com a utilização das agências  dos
Correios disponíveis para o pagamento ao mesário e colaborador;
b) Certeza da percepção do benefício por parte do mesário e colaborador, haja vista o
caráter pessoal e intransferível do mesmo e a necessidade de identificação pessoal do
beneficiário;
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c) Devido ao fato do recurso não ficar disponível materialmente nas dependências desta
Justiça Especializada, garante-se a segurança em seu manuseio pelos servidores gestores
contratuais.

Dessarte,  o  atual  sistema  de  vale  postal  eletrônico  apresenta-se  vantajoso  quanto  à
segurança na emissão e controle dos pagamentos, garantindo que apenas as pessoas que
efetivamente  trabalharam  no  processo  eleitoral  serão  beneficiadas,  assegurando  plena
transparência e lisura no uso do recurso público.

Ainda,  tendo em vista  que os  valores  não  resgatados  pelos  beneficiários  retornam ao
Erário, por evitar perdas financeiras, o vale postal eletrônico gera ganho à Administração,
compensando-se, inclusive, o valor a ser pago por taxa de serviço aos Correios. 

Assim,  a presente contratação mostra-se  mais célere,  haja  vista  não ser  necessária  a
abertura  de  processo  licitatório,  dada  a  premência  dos  prazos  para  a  realização  das
eleições suplementares e seus prazos exíguos.

Por  fim,  salientamos  que  a  taxa  de  administração  cobrada  pelos  serviços  a  serem
fornecidos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT, no valor unitário de
R$ 7,38 por emissão de vale, se encontra no mesmo patamar ao celebrado com a referida
empresa em outras eleições.

3. Especificações do Serviço e obrigações da CONTRATADA

3.1  Os vales postais  serão destinados aos mesários,  delegados de prédio e auxiliares
convocados pela Justiça Eleitoral para atuarem na  Eleição Suplementar de Jaguaruana,
Barro e Viçosa do Ceará possuindo valor facial unitário de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).

3.2 É vedada a emissão de vale postal eletrônico em favor de magistrados, promotores, e
aos servidores da Justiça Eleitoral, requisitados e efetivos.

3.3 O prazo de resgate dos vales postais, disponibilizado aos beneficiários que laboraram
nas  Eleições Suplementares serão estabelecidos  a partir  de 15 dias após a data da
eleição, cabendo aos gestores do contrato solicitar ajustes de prazo à Empresa Brasileira
de  Correios  e  Telégrafos,  quando  necessário,  por  demanda,  até  o  limite  da  vigência
contratual. 

3.4 Inicialmente, o quantitativo estimado de vales será o constante da planilha contida no
Anexo  deste  termo  de  referência.  Esse  quantitativo  poderá  ser  alterado,  a  critério  da
CONTRATANTE,  que  deverá  informar  à  CONTRATADA  até  a  data  do  pagamento
assinalada no item 3.5.

3.5 O  valor  correspondente  aos  vales  referente  à  Eleição  será  depositado  pela
CONTRATANTE até 2 (dois) dias após a data da Eleição, conforme domicílio bancário
a ser fornecido pela contratada. 

3.6 A CONTRATADA deverá estar em condições de iniciar o pagamento da totalidade dos
vales postais eletrônicos nos prazos estipulados no item 3.3 deste termo de referência.
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3.7 A remuneração da CONTRATADA será calculada mediante um valor fixo de R$ 7,38
(sete reais e trinta e oito centavos) a ser pago por vale postal eletrônico emitido, ainda que
não resgatado.

3.8 Em cada um dos 183 (cento e oitenta e três) municípios do Interior do Estado do Ceará
deverá haver pelo menos 1 (uma) agência credenciada pela CONTRATADA para efetuar o
resgate dos vales postais eletrônicos. Em Fortaleza a CONTRATADA deverá possuir uma
rede  de  pelo  menos  15  (quinze)  agências.  O  resgate  do  vale  deve  ser  permitido  em
qualquer agência da CONTRATADA no Estado do Ceará.

3.9 A CONTRATADA deverá apresentar relação, por município, das agências credenciadas
no Estado do Ceará, aptas a efetuarem o resgate dos vales postais. A relação deverá ser
fornecida, por escrito e em meio magnético, aos gestores do contrato, até 7 (sete) dias
corridos após a sua assinatura;

3.10 Em hipótese alguma poderá deixar de haver pelo menos 1 (uma) agência credenciada
em cada município do interior do Estado do Ceará;

3.11 Caberá à CONTRATADA advertir as agências credenciadas acerca da impossibilidade
de resgate do vale postal eletrônico por valor inferior ao indicado no sistema, cominando
sanções para tal procedimento;

3.12 Para  efetuar  o  resgate,  o  beneficiário  deverá  comparecer  a  qualquer  agência
credenciada,  munido  de  um  documento  oficial  de  identidade  com  foto  (RG,  Carteira
Profissional, CTPS, Certificado de Reservista, CNH), devendo informar ao caixa o número
do seu título de eleitor.

3.13 Os vales não resgatados no prazo estabelecido pela CONTRATANTE serão tidos
como  inválidos  e  não  poderão,  sob  hipótese  alguma,  ser  objeto  de  resgate  posterior,
cabendo à CONTRATADA advertir suas agências credenciadas quanto a essa proibição.

3.14 A CONTRATADA deverá remeter à CONTRATANTE a documentação comprobatória
(relatório de prestação de contas e dos vales pagos) e os arquivos magnéticos relativos
aos resgates que houverem sido procedidos,  os quais serão oportunamente conferidos
pelos gestores do contrato.

3.14.1 Os  gestores  do  contrato,  bem  como  qualquer  unidade  técnica  deste  Tribunal,
poderão,  dentro de suas competências,  solicitar  à CONTRATADA dados,  explicações e
outros documentos que julgarem necessários ao procedimento de prestação de contas.

3.15  O  relatório  e  o  arquivo  magnético  de  que  trata  o  item  anterior  devem  conter,
obrigatoriamente:  o  nome,  o  número  do  título  de  eleitor  e  Zona  Eleitoral  do  eleitor
beneficiado; data, hora e agência onde o pagamento foi efetuado; nome e matrícula do
funcionário da ECT que efetuou o pagamento.

3.16 A CONTRATADA deverá restituir à CONTRATANTE, por meio de GRU, preenchida
pelos dados da UG da Contratante 070007, Gestão 1 (Tesouro), Código 68888-6, o valor
referente ao quantitativo de vales postais eletrônicos não resgatados. 
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3.17 A CONTRATADA deverá disponibilizar, durante todo o período contratual, funcionário
de  seu  quadro  para  contato  permanente,  durante  o  horário  comercial,  o  qual  se
encarregará do recebimento de eventuais denúncias de irregularidades e de reclamações
que lhe forem encaminhadas, tais como, recusa no pagamento do vale, pagamento do vale
em valor  inferior  ao  valor  de  face,  pagamentos indevidos dentre  outras,  devendo este
solucioná-las em prazo nunca superior a 24 (vinte e quatro) horas.

3.17.1 Será  admitido  mais  de  um  funcionário  da  CONTRATADA para  exercer  essa
atribuição.

3.17.2 O  nome  do(s)  funcionário(s),  bem  como  seus  telefones  (celular,  pessoal  e
profissional)  e  e-mail,  deverão  ser  fornecidos  no  prazo  de  7  (sete)  dias  a  contar  da
assinatura do contrato. 

3.17.3 A constatação  de  que o  problema citado  na cláusula  3.17  foi  solucionado será
efetuada  mediante  a  comprovação  de  que  o  vale  postal  eletrônico  teve  o  seu  valor
resgatado pelo reclamante junto à agência credenciada.

4. Demais Obrigações da CONTRATADA

4.1.  Manter  durante  a  execução  do  contrato  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, conforme determina a Lei específica.

4.2.  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais
resultantes da execução do contrato.

4.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem a
prévia anuência da CONTRATANTE.

4.4.  Responder  diretamente  pelos  danos  causados  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

4.5. Observar  a vinculação entre o valor  a  ser  devolvido e a informação constante do
arquivo magnético especificado nos itens 3.14 e 3.15.

5. Obrigações da CONTRATANTE

5.1  Fornecer  à  CONTRATADA  relação  dos  beneficiários  do  vales  postais  conforme
especificados no item 3.4.

5.1.1  Na  circunscrição  de  cada  Zona  Eleitoral  impactada,  o  Chefe  de  Cartório  será
responsável  pela  elaboração  da  relação  dos  mesários,  delegados  de  prédio  e  demais
auxiliares, que será enviada para a CONTRATADA, para fins de pagamento. 

5.1.1.1 O Chefe de Cartório deverá observar os quantitativos de vales postais destinados à
sua respectiva Zona Eleitoral;
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5.1.1.2 As designações que ultrapassarem os quantitativos previstos para a Zona Eleitoral
serão desconsideradas;

5.1.1.3 Cabe ao Chefe de Cartório informar aos gestores do contrato acerca de qualquer
anormalidade referente a execução deste serviço, que venham a dificultar aos beneficiários
o resgate dos vales, na circunscrição de sua Zona Eleitoral.

5.2.  Efetuar a disponibilização dos valores para pagamento dos vales postais conforme
especificado no item 3.5.

5.3. Promover, através de seus representantes (gestores contratuais), o acompanhamento
e  a  fiscalização  do  contrato,  sob  os  aspectos  quantitativo  e  qualitativo,  anotando,  em
registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

5.4. Proporcionar  à  CONTRATADA  as  facilidades  necessárias,  a  fim  de  que  possa
desempenhar normalmente o serviço contratado.

5.5. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada
na execução do contrato.

5.6.  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA (taxa  de  prestação  de  serviço)  conforme
especificações e prazos contidos neste Termo de Referência.

5.7. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA antes do pagamento. 

6. CRITÉRIO DE ESCOLHA DA CONTRATADA

A Lei nº 6.538, de 22 de Junho 1978, que dispõe sobre os Serviços Postais, prevê:

Art. 2º - O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela União, através
de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações.
(...)
Art. 7º - Constitui serviço postal o recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos
de correspondência, valores e encomendas, conforme definido em regulamento. 
(...)
§ 2º - Constitui serviço postal relativo a valores: 

a) remessa de dinheiro através de carta com valor declarado; 
b) remessa de ordem de pagamento por meio de vale-postal; 
c) recebimento de tributos, prestações, contribuições e obrigações pagáveis à vista, por via
postal. 

Dessarte, sugere-se o arrimo da presente contratação arvorando-se no art. 25,  caput, da

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que estabelece, in verbis:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,

em especial:[...]
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7. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

7.1. Para efetivação da prestação de contas, pelos gestores do contrato, a CONTRATADA
deverá apresentar:

7.2.1. Relatório sintético contendo:
a) O valor dos vales resgatados pelos beneficiários junto às agências credenciadas;
b) Planilha relativa à quantidade de vales pagos pela Zona Eleitoral;

7.2.2.  O arquivo magnético contendo o registro dos resgates efetuados, bem como todos
os vales resgatados, obedecendo o previsto nos itens 3.14 e 3.15.

8. DOS PAGAMENTOS

8.1. O valor que porventura sobejar, relativo aos vales não resgatados, será devolvido à
CONTRATANTE mediante GRU, com a mesma parametrização descrita no item 3.16, sem
prejuízo de eventuais diferenças que venham a ser apuradas pelos setores técnicos deste
Tribunal.

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar a fatura referente à taxa de prestação de serviço
para pagamento por parte da CONTRATANTE, com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias.

8.3. O valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa
da Receita Federal do Brasil – RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

8.4.  No ato  de  apresentação  da  Nota  Fiscal,  a  CONTRATADA deverá  encaminhar  os
seguintes documentos: 
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS; 
c)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  instituída  pela  Lei  Federal  n.º
12.440/2011.

9. PENALIDADES

9.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93
e suas alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a
ser  aplicada  pela  autoridade  competente  do  TRE,  conforme  a  gravidade  do  caso,
assegurado  o  direito  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  do  ressarcimento  dos  danos  ou
prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

9.2.  O  CONTRATANTE  poderá  aplicar  à  CONTRATADA  as  seguintes  penalidades,
garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato,
por dia, limitada ao percentual máximo de 4%(quatro por cento), por atraso injustificado no
cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência;
c)  multa  de  4%  (quatro  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em  caso  de
descumprimento parcial das obrigações dispostas neste Termo de Referência;
d)  multa  de  7%  (sete  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em  caso  de
descumprimento  total  das  obrigações   dispostas  neste Termo de Referência;

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/10/2021 12:22:38
Por: MONICA SOUSA CASTELO BRANCO GONCALVES

T
R

E



e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
f)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87,
IV, da Lei n.º 8.666/1993.

9.3.  Se  o  motivo  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,
devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

9.4. As  sanções  estabelecidas  nos  itens  9.2.a,  9.2.e  e  9.2.f  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente àquelas previstas nos itens 9.2.c e 9.2.d, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

9.5. Os  atos  administrativos  de rescisão  contratual  e  de  aplicação  das sanções  serão
publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

9.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a partir da data da intimação.

9.7. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa
porventura aplicada à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a
que vier fazer jus, inclusive de faturas oriundas de outros contratos celebrados com o TRE-
CE. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e,
caso não haja o pagamento no prazo estipulado, valor devido será objeto de inscrição em
Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei n.º 6830/80, sem prejuízo da correção
monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado [IGPM], ou outro índice que porventura
venha a substituí-lo.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1.  Foram nomeados para gestores deste procedimento os servidores  Darlan Morais
Fontenele,  Mônica Sousa Castelo  Branco Gonçalves  e  Paulo  Magno Carvalho  de
Albuquerque.

10.2. A vigência deste contrato será até o dia 31 de MAIO de 2022, com termo inicial a
partir da data de sua publicação no órgão oficial competente. Caso a prestação de contas
por  parte  da  CONTRATADA não ocorra  até  a referida  data,  a  CONTRATANTE poderá
efetuar o pagamento no ano seguinte.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração deste TRE-CE.

Fortaleza, 08 de outubro de 2021

DARLAN MORAIS FONTENELE
MÔNICA S. CASTELO BRANCO GONÇALVES

PAULO MAGNO CARVALHO DE ALBUQUERQUE

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/10/2021 12:22:38
Por: MONICA SOUSA CASTELO BRANCO GONCALVES
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ANEXO ÚNICO

ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DE JAGUARUANA, BARRO E VIÇOSA
DO CEARÁ

QUANTIDADE DE VALES ESTIMADA 

FUNÇÃO
JAGUARUANA

(75ªZE)
BARRO
(92ªZE)

VIÇOSA
DO CEARÁ

(35ªZE)
MESÁRIOS 376 304 676

DELEGADOS
DE PRÉDIO

40 23 58

AUXILIARES E
APOIO

137 109 201

TOTAL POR
ZONA

553 436 935

TOTAL
GERAL

1.924

TOTAL ESTIMADO DE VALES =  1.924

CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO

VALOR DE FACE DO VALE – R$ 35,00

VALOR DA TAXA DE SERVIÇO – R$ 7,38

TOTAL = 1.924 X (R$ 35,00 + R$ 7,38) = 1.924 X (R$42,38) = R$ 81.539,12
(OITENTA E UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS)

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/10/2021 12:22:38
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De : alimenta@tre-ce.jus.br

Assunto : Tabela de Vale Postal Nacional Eletrônico

Para : ivanj@correios.com.br, geven-ce@correios.com.br, eugeniam@correios.com.br

Cc : alimenta@tre-ce.jus.br

De : alimenta@tre-ce.jus.br

Assunto : Tabela de Vale Postal Nacional Eletrônico

Para : ivanj@correios.com.br, geven-ce@correios.com.br, eugeniam@correios.com.br

Cc : alimenta@tre-ce.jus.br

Zimbra monica@tre-ce.jus.br

Tabela de Vale Postal Nacional Eletrônico

Qua, 27 de Out de 2021 11:52

Bom dia, Ivan e demais gestores.

O motivo desta comunicação é solicitar, com o máximo de urgência possível, o envio da Tabela de Vale Postal Nacional Eletrônico
atualizada pelos Correios para que possamos anexá-la ao Processo Administrativo Digital PAD n.º 15.730/2021 referente ao novo
Contrato TRE-CE n.º 47/2021 (Eleições Suplementares - Jaguaruana, Barro e Viçosa do Ceará).

Atenciosamente,

Gestores do TRE-CE:

DARLAN MORAIS FONTENELE
MÔNICA S. CASTELO BRANCO GONÇALVES
PAULO MAGNO CARVALHO DE ALBUQUERQUE

Qua, 27 de Out de 2021 11:52

Bom dia, Ivan e demais gestores.

O motivo desta comunicação é solicitar, com o máximo de urgência possível, o envio da Tabela de Vale Postal Nacional Eletrônico

Zimbra http://webmail.tre-ce.gov.br/h/printmessage?id=C:45664&tz=America/Argentina/Buenos_Aires

1 of 2 27/10/2021 12:05
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atualizada pelos Correios para que possamos anexá-la ao Processo Administrativo Digital PAD n.º 15.730/2021 referente ao novo
Contrato TRE-CE n.º 47/2021 (Eleições Suplementares - Jaguaruana, Barro e Viçosa do Ceará).

Atenciosamente,

Gestores do TRE-CE:

DARLAN MORAIS FONTENELE
MÔNICA S. CASTELO BRANCO GONÇALVES
PAULO MAGNO CARVALHO DE ALBUQUERQUE

Zimbra http://webmail.tre-ce.gov.br/h/printmessage?id=C:45664&tz=America/Argentina/Buenos_Aires

2 of 2 27/10/2021 12:05
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 176709/2021 MONICA

1.  

2.  

3.  

4.  

Fortaleza, 27 de Outubro de 2021.

Senhor Diretor,

Considerando a manifestação da Secretaria de Controle Interno (SCI) que aponta no

Doc. PAD n.º 174.119/2021 ausência de documentos necessários a regular instrução do

presente feito, vimos apresentar os seguintes documentos e sugestões:

Projeto Básico alterado (Doc. PAD n.º 175.263/2021) em sua redação no item 9.7

do capítulo Penalidades do Projeto Básico (Doc. PAD n.º 163.859/2021) deste

TRE-CE sugerida pela ASDIR.

 Considerando que, até o presente momento, os Correios não apresentaram a T

   abela de Vale Postal Eletrônico Nacional atualizada e solicitada por e-mail (Doc. P

     AD 176.685/2021), encaminhamos a tabela referente a procedimentos anteriores

 como balizamento (Doc. PAD n.º 075.854/2021). Consignando que ainda estamos

no aguardo de confirmação de valores aplicáveis ao presente expediente.

Sugere-se, nos termos da manifestação da SCI, que o presente feito siga à

unidade demandante (COELE) para informar acerca do valor de face devido aos

Vales Postais, objeto deste expediente.

Após, sugere-se retornar à SCI para nova manifestação, em seguida à

Coordenadoria de Licitações (COLIC) para providências.

Atenciosamente,

DARLAN MORAIS FONTENELE

MÔNICA S. CASTELO BRANCO GONÇALVES

PAULO MAGNO CARVALHO DE ALBUQUERQUE
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Vigência: 31/01/2020

Valores Intervalo de Faixas Preço R$ (Por Vale )

50 Até 50,00 13,94

100 de 50,01 até 100,00 14,23

200 de 100,01 até 200,00 14,82

500 de 200,01 até 500,00 16,58

800 de 500,01 até 800,00 18,50

1000 de 800,01 até 1000,00 22,75

Vigência: 31/01/2020

Valores Intervalo de Faixas Preço R$ (Por Vale )

50 Até 50,00 7,38

100 de 50,01 até 100,00 7,68

200 de 100,01 até 200,00 8,26

300 de 200,01 até 300,00 8,85

450 de 300,01 até 450,00 9,73

600 de 450,01 até 600,00 10,62

800 de 600,01 até 800,00 11,79

1000 de 800,01 até 1000,00 12,97

1500 de 1000,01 até 1500,00 15,9

2000 de 1500,01 até 2.000,00 18,84

3000 de 2.000,01 até 3.000,00 24,72

4000 de 3.000,01 até 4.000,00 30,59

5000 de 4.000,01 até 5.000,00 36,47

Vale Postal Nacional Eletrônico - modalidade básico 1x1

Vale Postal Nacional Eletrônico - Modalidade Comercial Pagamento 1xN
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

PAD n.º 15.730/2021

DESPACHO

Em atenção ao despacho constante do doc PAD nº

174.119/2021,  oriundo da  SAGES,  à  COLELE para  justificar o

valor facial unitário de R$ 35,00.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL
[assinatura no sistema]
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
CORDENADORIA DE ELEIÇÕES

SEÇÃO  DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE ELEIÇÕES

INFORMAÇÃO

Ref. PAD n.º 15.730/2021

Em  atendimento ao doc. PAD nº  179.377/2021,  informo que  no intuito de

uniformizar a concessão de vales postais para os colaboradores convocados, nos

planejamentos e orçamentos de todas as eleições suplementares pretéritas,  foi

adotado valor facial idêntico ao concedido nas eleições ordinárias que lhes deram

origem.

Assim, considerando que em 2020 este valor foi de R$35,00 (trinta e cinco

reais),  apresentou-se  o  mesmo nos planejamentos  e  orçamentos das eleições

suplementares  de  Jaguaruana  (PAD  14.835/2021),  Viçosa  do  Ceará  (PAD

16.204/2021)  e  Barro  (PAD  16.205/2021),  submetidos  à  Presidência  deste

Egrégio.

Fortaleza, 04 de  novembro de 2021.

Francisco Gladson Muritiba Fernandes
Chefe da Seção de Planejamento e Gerenciamento de Eleições

De acordo

Edna Fernandes Saboia
Coordenadora de Eleições
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Fls. __ 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 915.730/2021

Procedidas alterações no Projeto Básico, reiteramos a Informação constante no

doc PAD nº 168.069/2021 e, nos termos do art. 38 da Lei nº 8.666/93, esta Assessoria sugere que

seja autorizada a contratação direta.

Fortaleza, data registrada no sistema.

De acordo.

Rafael Veras Paz
Assessor-Chefe da Asdir

Mat. n.º 62.550

Lílian Rebouças de Araújo
Analista Judiciário

Mat. n.º 77.412
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

 PAD N.º 15.730/2021

DESPACHO

R. h.

De acordo com a informação da ASDIR.

Na  qualidade  de  ordenador(a) de  despesas  por  delegação

(Portaria  TRE/CE  n.º  429/2021),  e,  ainda,  diante  da  oportunidade  e

conveniência, autorizo a contratação direta, com amparo no art. 25, caput, da

Lei  n.º  8.666/93,  adotando,  como  razões  de  decidir,  as  manifestações

prestadas pela SELIC, SOF e ASDIR, ex vi art. 50, §1º, da Lei n.º 9.784/99.

À SECON para anexar modelo de Ficha Técnica do SEI e demais

providências, após a SOF para preenchimento da citada ficha. Ressalto que

deve ser juntado ao contrato de adesão dos correios, como anexo, o projeto

básico deste TRE-CE, com as alterações sugeridas pela ASDIR.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

             

DIRETOR-GERAL

 [assinatura no sistema]
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

FICHA TÉCNICA – VALE POSTAL NACIONAL ELETRÔNICO – MODALIDADE COMERCIAL

PAGAMENTO

Prazo de disponibilidade para saque dos valores das 
remessas que compõem o arquivo eletrônico.

Dias corridos
40 dias

Dados  da  G.R.U  para  restituição  dos  valores
correspondentes aos registros rejeitados e depósitos
excedentes efetuados em favor da ECT

Unidade Gestora 070007

Gestão 1

CNPJ 06.026.531/0001-30

Código 18822-0

Valor a ser pago pela CONTRATANTE à ECT,
por remessa contida no arquivo eletrônico válido
e  disponibilizada  pela  ECT  para  pagamento,
independente de vir a ser efetuado o respectivo
pagamento ao favorecido

R$ 7,38 (sete reais e trinta e oito centavos)

Pela CONTRATANTE:                              Pela ECT:

____________________
HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR GERAL

______________________________

_____________________________

Anexo nº .VPNE – Modalidade Comercial Pagamento 10/08/2011 - Contrato Múltiplo ECT x ......... Nº ........./20
DIRETORIA REGIONAL
GERENCIA COMERCIAL / DE VENDAS – Endereço:
Telefone: ............. – Fax: ...........– e-mail: .....................................
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 180295/2021 IBERE

Fortaleza, 4 de Novembro de 2021.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para demais providências, conforme despacho DIGER (doc. PAD nº 179905/2021).

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 04/11/2021 12:32:31
Por: IBERE COMIN NUNES
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 180330/2021 EMILY

Fortaleza, 4 de Novembro de 2021.

 

À

SEÇÃO DE COMUNICAÇÕES E EXPEDIENTES

Encaminhamos para elaboração de Ofício solicitando a celebração de novo contrato

com os Correios, anexando ao citado ofício a nota de empenho. 

Em seguida, à DIGER para providenciar a inclusão do Ofício e da Ficha Técnica (doc.

179.739/21) no SEI, com vistas à formalização do novo contrato pelos Correios.

A publicação da autorização da contratação está prevista para amanhã. Quando o

processo retornar a esta Seção, serão anexados os extratos do DOU e DJE.  

Destacamos a necessidade de urgência na tramitação do processo, considerando

a proximidade da data da eleição suplementar. 

 

ANNE EMILY CINTRA MARQUES

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 04/11/2021 12:47:00
Por: ANNE EMILY CINTRA MARQUES
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ANNE EMILY CINTRA MARQUES
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 180407/2021 CRISTIANNE

Fortaleza, 4 de Novembro de 2021.

 

 

À SAD,

Providenciada minuta de Ofício à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

Expedir preferencialmente por via eletrônica, com a urgência possível.

 

CRISTIANNE CARLOS DA SILVA

SEÇÃO DE COMUNICAÇÕES E EXPEDIENTES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 04/11/2021 13:20:25
Por: CRISTIANNE CARLOS DA SILVA
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PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Ofício no 1709/2021
Fortaleza, 4 de novembro de 2021

A Sua Senhoria a Senhora
EUGÊNIA MARIA LANDIM BARBOZA
Gerente Regional de Vendas SE/CE
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT
Rua Senador Alencar, 38 – Centro
60030-905 – Fortaleza – CE

Assunto: Inclusão de contrato no Sistema SEI. Fornecimento de vales-postais
Referência: Nota de Empenho TRE/CE no 398/2021

Senhora Gerente,

Solicito  a  Vossa  Senhoria  a  inclusão  no  Sistema  SEI,  de  forma  a
possibilitar a assinatura do Ordenador de Despesas deste TRE, do CONTRATO referente
ao  “SERVIÇO  DE  REMESSA DE  NUMERÁRIO  E  EMISSÃO  DE  ORDEM  DE
PAGAMENTO  PARA  AS  ELEIÇÕES  SUPLEMENTARES  DE  JAGUARUANA,
BARRO E VIÇOSA DO CEARÁ, POR MEIO DE VALE-POSTAL ELETRÔNICO”,
conforme Nota de Empenho apensa, que tem como favorecido a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos. 

Atenciosamente,

               
MARCELO HENRIQUE DE ARAÚJO NOGUEIRA

Secretário de Administração, em exercício

 
 

PAD 15730/21
c oa pa / c c s

_____________________________________________________________________________________________
Rua Jaime Benévolo, 21 – Centro – Fortaleza/CE – CEP 60050-080

PABX (85) 3453-3500 – www.tre-ce.jus.br – endereço eletrônico: protocolo@tre-ce.jus.br
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De
: PROTOCOLO <protocolo@tre-ce.jus.br>
Assunto
: Ofício nº 1709/2021 - TRE/CE PAD Nº 15730/21 - Inclusão

de contrato no Sistema SEI. Fornecimento de vales -
postais / Referência: Nota de Empenho TRE / CE nº
398/2021.

Para
: ivanj@correios.com.br, geven-ce@correios.com.br,
eugeniam@correios.com.br

Zimbra protocolo@tre-ce.jus.br

Ofício nº 1709/2021 - TRE/CE PAD Nº 15730/21 - Inclusão de contrato no Sistema
SEI. Fornecimento de vales - postais / Referência: Nota de Empenho TRE / CE nº
398/2021.

Qui, 04 de Nov de 2021 17:25
1 anexo

A Sua Senhoria a Senhora Eugênia Maria Landim Barboza - Gerente Regional de Vendas SE/CE -
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.
Segue, em anexo, o ofício nº 1709/2021 desta Justiça Especializada referente à Inclusão de
contrato no Sistema SEI. Fornecimento de vales - postais / Referência: Nota de Empenho TRE /
CE nº 398/2021.

Por gentileza/favor, solicita a confirmação do recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Matteus Moreira
Assistente Administrativo da SEPEX
Matr 022665
TRE/CE

imagem-
branca

Seção de Protocolo e Expedição - SEPEX
Coordenadoria de Apoio Administrativo - COAPA
Secretaria de Administração - SAD
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
Tel.: (85) 3453.3747 / 3749

OFÍCIO 1709.pdf
234 KB 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 181338/2021 RLUCIO

Fortaleza, 5 de Novembro de 2021.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Expedido o ofício 1709/21, datado de 04/11/21, à EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, para os endereços eletrônicos

<ivanj@correios.com.br>, <geven-ce@correios.com.br> e

<eugeniam@correios.com.br>, em 04/11/21.

RAIMUNDO LUCIO GONZAGA WANDERLEY

SEÇÃO DE PROTOCOLO E EXPEDIÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/11/2021 10:55:16
Por: RAIMUNDO LUCIO GONZAGA WANDERLEY
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- RAIMUNDO LUCIO GONZAGA WANDERLEY, em 05/11/2021 10:55:16. Assinatura eletrônica.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 181364/2021 MARCELOH

Fortaleza, 5 de Novembro de 2021.

 

PAD nº 15730/2021.

Chamo   o   feito   à   ordem   para   encaminhá-lo   à   DIGER   para   providenciar   a 

inclusão   do Ofício e da Ficha Técnica (doc.179.739/21) no SEI, com vistas à

formalização do novo contrato pelos Correios, consoante Doc. nº 180330/2021.

URGENTE.

 

 

MARCELO HENRIQUE DE ARAUJO NOGUEIRA

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/11/2021 11:03:29
Por: MARCELO HENRIQUE DE ARAUJO NOGUEIRA
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PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 181364/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

MARCELO HENRIQUE DE ARAUJO NOGUEIRA
Assinado eletronicamente em 05/11/2021 11:03:29

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 181776/2021 HUGO

Fortaleza, 5 de Novembro de 2021.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Ref. PAD 15.730/2021.

Providenciado o protocolo SEI/ECT.

Usuário Externo (signatário): Hugo Pereira Filho

IP utilizado: 189.84.126.114

Data e Horário: 05/11/2021 14:01:54

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 53171.010743/2021-25

Interessados:
     TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Ato Constitutivo de Pessoa Jurídica CNPJ
TRE-CE 26950568

    - Documentos Essenciais:
       - RG/CPF/DOCUMENTOS ADICIONAIS Ofício de
Solicitação 26950573

       - RG/CPF/DOCUMENTOS ADICIONAIS Portaria
de Delegação de Despesas 26950579

       - RG/CPF/DOCUMENTOS ADICIONAIS Portaria
de Nomeação 26950591

       - Termo de Declaração de Concordância e
Veracidade Termo de Declaração 26950596

Para as devidas providências.

 

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETORIA-GERAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/11/2021 14:03:32
Por: HUGO PEREIRA FILHO
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Documento nº 181776/2021 HUGO
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Justiça da Comarca de Várzea Alegre, para funcionar como Promotor Eleitoral da 101ª Zona

(Aiuaba), no período de 27/10/2021 a 30/10/2021, em face das férias do Promotor FÁBIO

VINICÍUS OTTONI FERREIRA. Fortaleza/CE, 27 de outubro de 2021.

SAMUEL MIRANDA ARRUDA

Procurador Regional Eleitoral

PORTARIA 661/2021

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com

fundamento nos arts. 77, parte final e 79, , da Lei Complementar n.º 75/93 (Lei Orgânica docaput

Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução n.º 30 do

Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 513/2021/SEGE/PGJ,

resolve: DESIGNAR, a Promotora MÔNICA DE ABREU MOURA, titular da 52ª Promotoria de

Justiça da Comarca de Fortaleza, para funcionar como Promotora Eleitoral da 113ª Zona

(Fortaleza), no período compreendido entre 03/11/2021 a 30/09/2023, em substituição a Promotora

MARIA JACQUELINE FAUSTINO DE SOUZA ALVES DO NASCIMENTO. Fortaleza/CE, 29 de

outubro de 2021.

SAMUEL MIRANDA ARRUDA

Procurador Regional Eleitoral

ATOS DO DIRETOR-GERAL

ATOS DIVERSOS

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

2º Termo de Apostilamento ao Contrato N.º 107/2019 celebrado com SHEYLA FERREIRA DE

SOUZA VITAL. Objeto: a fim de reajustar retroativamente o valor mensal do contrato no percentual

de 10,25% (dez vírgula vinte e cinco por cento), correspondente ao IPCA acumulado de 12 meses

referente ao mês de setembro de 2021, passando o valor mensal de R$ 1.379,90 (mil, trezentos e

setenta e nove reais e noventa centavos) para R$ 1.521,34 (mil, quinhentos e vinte e um reais e

trinta e quatro centavos), a partir de 18 de setembro de 2021. Fundamento: consoante o art. 55, III

65, § 8º, da Lei n.º 8.666/93 c/c item 6.1 do Contrato nº 107/2019. PAD n.º 16.186/2021. Assina,

pelo TRE, Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE. DATA: 03/11/2021.

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETOR-GERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

15º Termo Aditivo ao Contrato N.º 23/2019 celebrado com a PROTEMAXI SEGURANÇA

PATRIMONIAL ARMADA EIRELI. Objeto: Este termo aditivo visa ao acréscimo de 2 (dois) postos

de vigilância armada diurna em escala 12x36 - Tipo G; e de 1 (um) posto de vigilância armada

noturna em escala 12 x 36 - Tipo H para resguardar a segurança do prédio da Nova Sede do

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, no período de 8/11/2021 a 28/02/2022. O acréscimo

corresponde ao valor total de R$ 99.450,36 (noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais e

trinta e seis centavos), equivalente a, aproximadamente, 3,15% do valor atualizado do contrato,

conforme memória de cálculo em anexo. Fundamento: no artigo 65, I, 'b', e § 1º da Lei nº 8.666

/1993, e na autorização superior constante do Processo Administrativo Digital n.º 15.924/2021.

Assina, pelo TRE, Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE. DATA: 03/11/2021.

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETOR-GERAL
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/11/2021 09:22:21
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

Inexigibilidade. Objeto: Contratação de serviço de remessa de numerário e emissão de ordem de

pagamento aos mesários, delegados de prédio e apoios auxiliares na Eleição Suplementar de

Jaguaruana e outras estimadas até o limite orçamentário disposto no anexo único, por meio de

vale postal eletrônico, disponibilizado pelas agências da CONTRATADA, em âmbito nacional.

Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ:34.028.316/0010-

02. Valor: R$ 81.539,12. Fundamento: no art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93 e Processo PAD n.º

15.730/2021. Ratificado por: Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE. Data: 04/11/2021.

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETOR-GERAL

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO

PAUTA DE JULGAMENTO

PAUTA N° 85/2021 - PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PAUTA N° 85/2021 - Processo Judicial Eletrônico

SESSÃO DE JULGAMENTO

(REGIMENTO INTERNO TRE-CE)

Para ciência às partes e interessados, faço saber que o(s) processo(s) abaixo relacionado(s), será

(ão) julgado(s) na sessão de julgamento a ser realizada de modo híbrido, presencial e por

videoconferência, do dia 10/11/2021, às 9:00, ficando as partes intimadas que, caso não julgado

(s), será(ão) incluído(s) em nova pauta, salvo na hipótese em que o julgamento seja

expressamente adiado para a primeira sessão seguinte, nos termos do art. 18 da Resolução TSE

nº 23.478/2016 c/c art. 935 da Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).

Os pedidos de sustentação oral deverão ser formulados no horário de expediente forense, por

meio do Whatsapp Business da COSEJ/TRE, pelo número (85) 3453.3721, com a antecedência

mínima de 1 (um) dia do início da sessão. No caso de sustentação oral presencial, recomenda-se

que o advogado providencie sua veste talar (beca), por medida de segurança sanitária, em função

da Covid19.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600753-18.2020.6.06.0005

ORIGEM: PACOTI/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS

RECORRENTE: MARIA ROSIMEIRE MARQUES DE PAIVA

ADVOGADOS: Victor Coelho Barbosa - CE0034958, José Aurélio Silva Júnior - CE0034981, Victor

Hugo Morais Rabelo - CE0041162, George da Silva Justino - CE0034990

ASSUNTO: Prestação de Contas - Eleições 2020 - Candidato - Cargo - Vereador

-------------------------------------------------------------------------------------

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO CRIMINAL Nº 0600039-18.2021.6.06.0104

ORIGEM: MARACANAÚ/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS

EMBARGANTE: FRANCISCO CLAUDIO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADOS: Francisco Monteiro da Silva Viana - CE15287, Adriano Ferreira Gomes Silva -

CE9694

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

ASSUNTO: Embargos de Declaração opostos em face de acórdão que conheceu e deu parcial

provimento ao recurso.

-------------------------------------------------------------------------------------

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/11/2021 09:22:21
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 182163/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

VIVIAN GONCALVES BEZERRA
Assinado eletronicamente em 08/11/2021 09:22:21

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão eletrônico nº 27/2021. Assinatura: 04/11/2021. P.A. nº 0001881-46.2021.6.03.8000
Vigência: 12 (doze) meses, a contar desta publicação.
Ata de Registro de Preços nº 22/2021.

. EMPRESA REGISTRADA: A. N. GOMES EIRELI

. CNPJ: 34.642.561/0001-06 E-MAIL: ctn.amapa@gmail.com

. ENDEREÇO: AV. DOS TIMBIRAS Nº 140 BAIRRO BEIROL, CEP: 68.902-170, MACAPÁ-AP. TEL: (96) 3118-
7604

. Ordem ITEM MATERIAL MARCA QTD/unid.
de med.

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR TOTAL/R$

. 01 02 Borrifador/Pulverizador de
água, em plástico
prolipropileno transparente,
formato bolinha, capacid.
350ml

NOBRE 1.000 und 5,00 5.000,00

. 02 04 Máscaras faciais modelo KN95
ou PFF2 cor Branca, em 3D,
Com tiras elásticas, com
fixação na orelha, em 5
camadas.

LIFEPROTECT 1.600 pct 23,24 37.184,00

. 03 09 Antimofo, Desumidificador de
Ambiente. Embalagem de 180
gramas

SANY 2.000 und 6,32 12.640,00

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão eletrônico nº 27/2021. Assinatura: 04/11/2021. P.A. nº 0001881-46.2021.6.03.8000

Vigência: 12 (doze) meses, a contar desta publicação.

Ata de Registro de Preços nº 23/2021.

. EMPRESA REGISTRADA: COMERCIAL MACHADO EIRELI

. CNPJ: 25.862.137/0001-86 E-MAIL: comercialmachado31@gmail.com

. ENDEREÇO: Rua Marechal Falconiere, 145 - Loja 02, Bairro Europa/Venda Nova - Belo
Horizonte/MG - CEP: 31.620-380

TEL: (31) 3451-
3563

. Ordem ITEM MATERIAL MARCA QTD/unid.
de med.

VALOR UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL/ R$

. 01 08 LIXEIRA de inox, com pedal de
50 litros com corpo, pedal e
articulação 100% em aço inox
polido (Asi 430)

ECB 100 und 329,00 32.900,00

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 56/2021, assinada entre a União, por intermédio do
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia e a Empresa PAULA CAMPOS ESCARIZ MELO EIRELI,

para eventual aquisição de Material Bibliográfico. FUNDAMENTO LEGAL: Leis nº 8.666/93 e

n.º 10.520/2002; Decretos n.º 10.024/2019 e 7.892/2013; Resolução Administrativa TRE-BA

nº 10/2007, PROCESSO: SEI N° 0013320-97.2021.6.05.8000. VIGÊNCIA: 12 meses, contados

da data da sua assinatura. ASSINATURA: 04/11/2021. SIGNATÁRIOS: Raimundo de Campos

Vieira, pelo TRE-BA, e a Sra. Paula Campos Escariz Melo.

. Item Especificação Qtd. Estimada Desconto Valor com desconto

. 1 Material Bibliográfico 200 39,00% R$ 11.614,40

EXTRATO DEREGISTRO DEPREÇOS

REGISTRO DE PREÇOS N.º 73/2021, assinada entre a União, por intermédio do Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia e a Empresa GRAFICPAPER COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, para
eventual aquisição de material de expediente. FUNDAMENTO LEGAL: Leis nº 8.666/93 e n.º
10.520/2002; Decretos n.º 10.024/2019 e 7.892/2013; Resolução Administrativa TRE-BA nº
10/2007, PROCESSO: SEI N° 0002730-61.2021.6.05.8000. VIGÊNCIA: 12 meses, contados da
data da sua assinatura. ASSINATURA: 04/11/2021. SIGNATÁRIOS: Raimundo de CamposVieira,
pelo TRE-BA, e o Sr. José Afonso de Souza Vasconcelos.
. Item Especificação Qtd. Total Estimada Preço Unitário

. 6. Etiqueta auto adesiva

Marca / Modelo: Link Etiquetas / Etiqueta

4.000 R$ 10,00

. 15. Papel sem resíduo ácido,

Marca / Modelo: Filiperson / Papel

10 R$ 839,00

. 54. Papel Couche Brilhante no formato A3 (297x420mm)

Marca / Modelo: Suzano / Papel

2000 R$ 0,33

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

REGISTRO DE PREÇOS N.º 83/2021, assinada entre a União, por intermédio do Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia e a Empresa METTA DISTRIBUIDORA EIRELI, para eventual
aquisição de condicionadores de ar tipo 'janela', 'split system' e portátil. FUNDAMENTO
LEGAL: Leis nº 8.666/93 e n.º 10.520/2002; Decretos n.º 10.024/2019 e 7.892/2013;
Resolução Administrativa TRE-BA nº 10/2007, PROCESSO: SEI N° 0013104-
39.2021.6.05.8000. VIGÊNCIA: 12 meses, contados da data da sua assinatura. ASSINATURA:

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021 - UASG70013

Nº Processo: 0096694-45.2020. Objeto: Registro de preços visando a eventual
aquisição de equipamentos de informática. Total de Itens Licitados: 6. Edital: 05/11/2021 das
08h00 às17h59. Endereço: 1. Avenidado Cab, Nr. 150 - Salvador - Ba, Paralela - Salvador/BAou
https:/ /www.gov.br/compras/edital/70013-5-00033-2021. Entrega das Propostas: a partir de
05/11/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 19/11/2021 às
09h00 no site www.gov.br/compras. InformaçõesGerais: OEdital está disponível no endereço
eletrônico www.gov.br/compras, bem como no site do Tribunal, no endereço www.tre-
ba.jus.br. Outras informações poderão ser obtidas por meio do telefone (71) 3373-7084.

GILSON SOARESDA CONCEICAO
Pregoeiro

(SIASGnet - 04/11/2021) 70013-00001-2021NE000001

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
AVISO DELICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2021 - UASG70007

Nº Processo: 43482021. Objeto: Contratação de empresa especializada, mediante
regime de empreitada por preço global, na prestação de serviços técnicos especializados para
elaboração deprojetosdeambientação paraáreascomunsdaNovaSededo TRE/CE. Total deItens
Licitados: 1. Edital: 05/11/2021 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Jaime
Benevolo, 21, Centro - Fortaleza/CEou https://www.gov.br/compras/edital/70007-5-00046-2021.
Entrega das Propostas: a partir de 05/11/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura
dasPropostas: 18/11/2021 às09h00 no site www.gov.br/compras. InformaçõesGerais: .

MARIA DA CONCEICAOPINHEIRO NOGUEIRA
Pregoeira

(SIASGnet - 04/11/2021) 70007-00001-2021NE000001

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: TERMO DE COOPERAÇÃO que entre si firmam o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO CEARÁ e o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE. Objeto: visa o auxílio
técnico às Zonas Eleitorais indicadas pela Corregedoria Regional Eleitoral do Ceará - TRE-CE,
visando a realização de pareceres conclusivos nas ações de prestações de contas eleitorais
de candidatos não eleitos, referentes às eleições municipais de 2020. Fundamento: no art.
116, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e no art.30, parágrafo 3º, da Lei n.º
9.504/1997 e no art. 68 da Resolução 23.607 do TSE. Assina pelo TRE, Des. Inácio de
Alencar Cortez Neto, Presidente do TRE/CE, e Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro
Júnior e Desembargador Raimundo Nonato Silva Santos. PAD n.º 9042/2021. Data:
11/10/2021

DIRETORIA-GERAL
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Espécie: Inexigibilidade. Objeto: Contratação de serviço de remessa de numerário e
emissão de ordem de pagamento aos mesários, delegados de prédio e apoios auxiliares na
Eleição Suplementar de Jaguaruana e outras estimadas até o limite orçamentário disposto
no anexo único, por meio de vale postal eletrônico, disponibilizado pelas agências da
CONTRATADA, em âmbito nacional. Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS, CNPJ:34.028.316/0010-02. Valor: R$ 81.539,12. Fundamento: no art. 25,
caput, da Lei n.º 8.666/93 e Processo PAD n.º 15.730/2021. Ratificado por: Hugo Pereira
Filho, Diretor-Geral do TRE-CE. Data: 04/11/2021.

EXTRATO DETERMO ADITIVO

Espécie: 15º Termo Aditivo ao Contrato N.º 23/2019 celebrado com aPROTEMAXI SEGURANÇA
PATRIMONIALARMADA EIRELI. Objeto: Este termo aditivo visa ao acréscimo de 2 (dois) postos
de vigilância armada diurna em escala 12x36 - Tipo G; e de 1 (um) posto de vigilância armada
noturna em escala 12 x 36 - Tipo H para resguardar a segurança do prédio da Nova Sede do
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, no período de 8/11/2021 a 28/02/2022. O acréscimo
corresponde ao valor total de R$ 99.450,36 (noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta
reais e trinta e seis centavos), equivalente a, aproximadamente, 3,15%do valor atualizado do
contrato, conforme memória de cálculo em anexo. Fundamento: no artigo 65, I, 'b', e § 1º da
Lei nº 8.666/1993, e na autorização superior constante do Processo Administrativo Digital n.º
15.924/2021. Assina, pelo TRE, Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE. DATA:
03/11/2021.

AVISO DEHOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/ 2021

Espécie: Pregão Eletrônico n.º 50/2021. Processo n.º 21.396/2020. Objeto: é a aquisição de
aparelhosde ar condicionado Tipo Split e Janela. Oobjeto foi adjudicado àsempresas: FUTURA
CLIMATIZACAODISTRIBUIDORACOMERCIOESERVICOSLTDA, CNPJ: 30.430.226/0005-17, itens:
1, 2 e 5. Valor total do fornecedor: R$ 39.299,95; ANCECO COMERCIO E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 38.015.378/0001-31, itens: 3, 4, 8 e 9, Valor fornecedor: R$
105.903,95. Homologado por: Iberê Comin Nunes, Diretor-Geral do TRE/CE, em exercício. Data:
26/10/2021.

IBERÊCOMIN NUNES
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º Termo de aditamento ao contrato administrativo n° 05/2017, firmado em 04/11/2021,
com a empresa Uniserve Comércio e Serviços Terceirizados Ltda - ME (CNPJ:
12.742.245/0001-73); Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo
n.º 05/2017 por 12 (doze) meses; Fundamento Legal: artigo 57, § 4o, da Lei nº. 8.666/93;
Processo SEI: 0006424-48.2016.6.07.8100; Signatários: Des. Humberto Adjuto Ulhôa,
Presidente do TRE-DF, e Sr. Lucas Ofugi Rodrigues Miranda.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/ 2021

Objeto: Prestação de serviços de conservação das urnas eletrônicas da Justiça
Eleitoral do Distrito Federal, conforme as especificações e condições estabelecidas no
Termo de Referência, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado
nos termos da lei; PA: 0001313-10.2021.6.07.8100; Empresa vencedora: Licita Assessoria e
Serviços Ltda. (CNPJ: 17.604.875/0001-03); Valor: R$ 320.992,00; Autoridade e data da
homologação: Sra. Lucia Carvalho Bitar Yung Tay, Diretora-Geral Substituta do TRE-DF,
03/11/2021.

. 12 12 Região
metropolitana
(Santana,
Mazagão):

Considera a
instalação em
ambientes internos
e
externos

Não se aplica 4 2.800,00 11.200,00

. 13 13 Interior do
Estado: Considera
a instalação em

ambientes internos
e externos

Não se aplica 15 3.000,00 45.000,00

. Item Especificação Qtd. Total Estimada Preço Unitário

. 1. Condicionador de ar do tipo janela

Marca / Modelo: Consul

10 1.480,00

. 2. Condicionador de ar do tipo janela

Marca / Modelo: Consul

10 1.450,00

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/11/2021 07:40:11
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 05/11/2021 07:40:11. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 180871/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

VIVIAN GONCALVES BEZERRA
Assinado eletronicamente em 05/11/2021 07:40:11

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 182238/2021 VIVIAN

Fortaleza, 8 de Novembro de 2021.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para ciência e providências.

 

VIVIAN GONCALVES BEZERRA

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/11/2021 09:56:32
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 08/11/2021 09:56:32. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 182238/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

VIVIAN GONCALVES BEZERRA
Assinado eletronicamente em 08/11/2021 09:56:32

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Tribunal Regional Eleitoral CE <secon.tre.ce@gmail.com>

ENC: Processo SEI 53171.010743/2021-25 -
1 mensagem

Ivan Moreira Junior <ivanj@correios.com.br> 10 de novembro de 2021 às 09:25
Para: "secon.tre.ce@gmail.com" <secon.tre.ce@gmail.com>

Prezada Emily, bom dia!

Segue e-mail da central de contratos

Ivan Moreira Junior
ASSISTENTE COMERCIAL III
CE/SE/GEVEN

ivanj@correios.com.br -(85) 3255-7266 –

Whatsapp: 85 3255-7266

-----Mensagem original-----
De: RJ - SEI - CONTRATOS - Caixa Postal
Enviada em: terça-feira, 9 de novembro de 2021 17:28
Para: hugo@tre-ce.jus.br; Ivan Moreira Junior
Assunto: Processo SEI 53171.010743/2021-25 -

Prezado Ivan, boa tarde.

Observei que este cliente possuía dois contratos com os Correios, são eles:

•             9912509614  -  Vencimento: 06/11/2021  (vencido) -   contrato a faturar       - Pacote Bronze

•             9912546292  -  Vencimento:  29/07/2022                   -  53171.006744/2021-75   - Pacote Bronze

Peço que especifique o pacote que será contratado (segue formulário)

Gmail - ENC: Processo SEI 53171.010743/2021-25 - https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c72f8519ee&view=pt&search=all...

1 of 2 10/11/2021 09:41

mailto:ivanj@correios.com.br
mailto:ivanj@correios.com.br
mailto:ivanj@correios.com.br
mailto:hugo@tre-ce.jus.br
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At.te,

AVISO LEGAL

“Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada.

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a

informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, peço que me retorne este e-mail, promovendo,

desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que

contiver opiniões particulares e vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes de representação por parte da ECT.”

"This message is intended only for the person to whom it is addressed and may contain confidential and/or legally privileged. If you are not a recipient of this

message, it is now notified of refraining to disclose; copy; distribute; examine; or in any way use the information contained in this message because it is illegal.

If you have received this message in error, please I ask to return this email, promoting as soon as possible the elimination of its content in database, records

or system control. It is devoid of effective and valid message that contains the private opinions and dividend bonds, issued by those not holding powers of

attorney by the ECT."

Formulario Solicitação Contratos Novos - 2021.pdf
266K

Gmail - ENC: Processo SEI 53171.010743/2021-25 - https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c72f8519ee&view=pt&search=all...

2 of 2 10/11/2021 09:41
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Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/11/2021 10:21:16
Por: HUGO PEREIRA FILHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 10/11/2021 10:21:16. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/11/2021 10:21:16
Por: HUGO PEREIRA FILHO
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 183758/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 10/11/2021 10:21:16

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 183829/2021 EMILY

Fortaleza, 10 de Novembro de 2021.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para incluir o formulário contido no doc. 183.758/2021 com urgência.

 

ANNE EMILY CINTRA MARQUES

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/11/2021 10:12:14
Por: ANNE EMILY CINTRA MARQUES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANNE EMILY CINTRA MARQUES, em 10/11/2021 10:12:14. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 183829/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANNE EMILY CINTRA MARQUES
Assinado eletronicamente em 10/11/2021 10:12:14

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 183921/2021 HUGO

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Ref. PAD 15.730/2021.

Incluído o documento, conforme os seguintes dados:

Usuário Externo (signatário): Hugo Pereira Filho

IP utilizado: 189.84.126.114

Data e Horário: 10/11/2021 10:40:06

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53171.010743/2021-25

Interessados:
     TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Formulário Formulário relativo à contratação. 27052781

Para providências.

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETORIA-GERAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/11/2021 10:43:27
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 10/11/2021 10:43:27. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 183921/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 10/11/2021 10:43:27

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 187956/2021 EMILY

Fortaleza, 17 de Novembro de 2021.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para assinatura da minuta do Contrato , com a devida urgência.no SEI

 

ANNE EMILY CINTRA MARQUES

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 17/11/2021 09:37:25
Por: ANNE EMILY CINTRA MARQUES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANNE EMILY CINTRA MARQUES, em 17/11/2021 09:37:25. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 187956/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANNE EMILY CINTRA MARQUES
Assinado eletronicamente em 17/11/2021 09:37:25

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 188529/2021 HUGO

Fortaleza, 17 de Novembro de 2021.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Ref. PAD 15.730/2021.

Assinado no SEI/ECT (DOCUMENTO 27181406).

Para as devidas providências.

assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por , , em Helen Aparecida de Oliveira Cardoso  Gerente - G2

16/11/2021, às 19:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto

.nº 8.539, de 8 de outubro de 2015

Documento assinado eletronicamente por , Alessandra Candice da Cruz Ferreira  Chefe de Secao - G2

, em 16/11/2021, às 19:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 

.Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015

Documento assinado eletronicamente por , , em 17/11/2021, às Hugo Pereira Filho  Usuário Externo

13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

.outubro de 2015

 

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETORIA-GERAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 17/11/2021 13:38:52
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 17/11/2021 13:38:52. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 188529/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 17/11/2021 13:38:52

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 189024/2021 ANDREIA

Fortaleza, 18 de Novembro de 2021.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para providências.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/11/2021 09:11:58
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 18/11/2021 09:11:58. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 189024/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 18/11/2021 09:11:58

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 189675/2021 EMILY

Fortaleza, 18 de Novembro de 2021.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para publicação.

 

ANNE EMILY CINTRA MARQUES

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/11/2021 13:39:47
Por: ANNE EMILY CINTRA MARQUES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANNE EMILY CINTRA MARQUES, em 18/11/2021 13:39:47. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 189675/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANNE EMILY CINTRA MARQUES
Assinado eletronicamente em 18/11/2021 13:39:47

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



DECISÃO NO PAD N.º 1.693/2015

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/11/2021 08:28:38
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 19/11/2021 08:28:38. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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EDITAIS
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/11/2021 08:28:38
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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EDITAL N.° 44/2021 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A FUNÇÃO DE

JUIZ ELEITORAL DA 94ª E 114ª ZONAS ELEITORAIS - FORTALEZA.

PORTARIAS

PORTARIA TRE/CE N.º 803/2021 - REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 885/2021 - LOTAÇÃO FUNCIONAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/11/2021 08:28:38
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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PORTARIAS 888 A 890

PORTARIA TRE/CE N.º 863/2021

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/11/2021 08:28:38
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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PORTARIA N.º 882/2021 - LOTAÇÃO FUNCIONAL

ATOS DO DIRETOR-GERAL

ATOS DIVERSOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE CONTRATO

AVISO DE LICITAÇÃO
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/11/2021 08:28:38
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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PORTARIA

PORTARIA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/11/2021 08:28:38
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA

T
R

E



PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

ATOS JUDICIAIS

RECURSO ELEITORAL(11548) Nº 0600098-59.2020.6.06.0033

RELATOR : Relatoria Juiz de Direito Roberto Soares Bulcão Coutinho

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/11/2021 08:28:38
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 190003/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

VIVIAN GONCALVES BEZERRA
Assinado eletronicamente em 19/11/2021 08:28:38

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Ano 2021 - n. 260 Fortaleza, segunda-feira, 22 de novembro de 2021 5

PORTARIA TRE/CE N.º 875/2021

Altera a Portaria TRE/CE n.º 278/2013 que institui o Grupo de Trabalho de Reanálise de

Averbação de Tempo de Contribuição.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 23, inciso LX, do Regimento Interno deste Tribunal e CONSIDERANDO o

disposto no Processo Administrativo Digital nº 13.895/2021, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria n.º 278, de 21 de março de 2013, designando as servidoras ERBENE

CARVALHO DE AGUIAR e MARIA ARLENE PINTO DO VALE para compor o Grupo de Trabalho

de Reanálise de Averbação de Tempo de Contribuição no âmbito da Justiça Eleitoral do Ceará.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza, 16 de novembro de 2021.

DESEMBARGADOR INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-GERAL

ATOS DIVERSOS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo PAD n.º15.730/2021. Espécie: Contrato n.º 47/2021. Partes: TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DO CEARÁ e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. Objeto: é a

contratação de serviço de remessa de numerário e emissão de ordem de pagamento aos

mesários, delegados de prédio e apoios auxiliares na Eleição Suplementar de Jaguaruana, Barro e

Viçosa do Ceará. Fundamento Legal: no art. 25, Caput da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; no

PAD nº 15.730/2021. Assinam: Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE, e pela contratada,

Helen Aparecida de Oliveira Cardoso. Data: 17/11/2021.

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETOR-GERAL

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

1º Termo de Apostilamento à Cessão de Urnas N.º 43/2021 celebrado pela União, por intermédio

do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ E O SINDICATO DOS CORRETORES DE

MODA DE FORTALEZA E REGIÃO METROPOLITANA - SINCOM. Objeto: a fim de retificar a data

da realização da eleição, constante da Cláusula Primeira do contrato acima referenciado, conforme

solicitação efetuada: onde se lê "a realizar-se no dia 10 de janeiro de 2022", leia-se: "a realizar-se

no dia 16 de janeiro de 2022". Fundamento: consoante art. 65, § 8º, da Lei n.º 8.666/93 e no PAD n.

º 16.5312021. Assina, pelo TRE, Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE. DATA: 18/11/2021.

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETOR-GERAL DO TRE-CE

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO

PAUTA DE JULGAMENTO

PAUTA N° 88/2021 - PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

SESSÃO DE JULGAMENTO

(REGIMENTO INTERNO TRE-CE)
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/11/2021 09:33:35
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 22/11/2021 09:33:35. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 191171/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

VIVIAN GONCALVES BEZERRA
Assinado eletronicamente em 22/11/2021 09:33:35

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 191200/2021 VIVIAN

Fortaleza, 22 de Novembro de 2021.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para ciência e providências.

 

VIVIAN GONCALVES BEZERRA

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/11/2021 09:44:51
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 22/11/2021 09:44:51. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 191200/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

VIVIAN GONCALVES BEZERRA
Assinado eletronicamente em 22/11/2021 09:44:51

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PROJETO BÁSICO

Contratação de Serviço de Emissão de Ordem de Pagamento
por meio de Vale Postal Eletrônico para Eleições

Suplementares

1. Objeto

Serviço de remessa de numerário e emissão de ordem de pagamento aos mesários,
delegados de prédio e apoios auxiliares na Eleição Suplementar de Jaguaruana e outras
estimadas até o limite  orçamentário  disposto no anexo único,  por  meio de vale  postal
eletrônico, disponibilizado pelas agências da CONTRATADA, em âmbito nacional.

2. Finalidade e Justificativa

A presente aquisição do serviço de remessa de ordem de pagamento por meio de vale
postal eletrônico aos mesários, delegados de prédio e apoio auxiliares convocados pela
Justiça Eleitoral  para atuarem nas Eleições Suplementares de 2021,  diante do trabalho
ininterrupto  a  ser  realizado  pelos  mesários  e  demais  auxiliares  das  referidas Eleições,
justifica-se pelo diferencial de melhor liquidez do objeto contratado, na medida em que o
vale  será resgatado em espécie,  facilitando aos beneficiários  o ressarcimento  de suas
despesas.

A adoção do vale postal eletrônico, rotina já utilizada em diversas eleições, se mostra mais
vantajosa em relação a outras modalidades como, por exemplo, carteira digital banco do
Brasil, já utilizada e objeto de severas críticas.

A despeito  de  ainda possuir  algumas rotinas  passíveis  de  melhora,  este  TRE-CE vem
utilizando  a  modalidade  de  pagamento  por  meio  de  vales  postais  aos  mesários  e
colaboradores de cada pleito com as seguintes vantagens:
a)  Capilaridade plena em todo o  estado do Ceará  com a utilização das agências  dos
Correios disponíveis para o pagamento ao mesário e colaborador;
b) Certeza da percepção do benefício por parte do mesário e colaborador, haja vista o
caráter pessoal e intransferível do mesmo e a necessidade de identificação pessoal do
beneficiário;
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c) Devido ao fato do recurso não ficar disponível materialmente nas dependências desta
Justiça Especializada, garante-se a segurança em seu manuseio pelos servidores gestores
contratuais.

Dessarte,  o  atual  sistema  de  vale  postal  eletrônico  apresenta-se  vantajoso  quanto  à
segurança na emissão e controle dos pagamentos, garantindo que apenas as pessoas que
efetivamente  trabalharam  no  processo  eleitoral  serão  beneficiadas,  assegurando  plena
transparência e lisura no uso do recurso público.

Ainda,  tendo em vista  que os  valores  não  resgatados  pelos  beneficiários  retornam ao
Erário, por evitar perdas financeiras, o vale postal eletrônico gera ganho à Administração,
compensando-se, inclusive, o valor a ser pago por taxa de serviço aos Correios. 

Assim,  a presente contratação mostra-se  mais célere,  haja  vista  não ser  necessária  a
abertura  de  processo  licitatório,  dada  a  premência  dos  prazos  para  a  realização  das
eleições suplementares e seus prazos exíguos.

Por  fim,  salientamos  que  a  taxa  de  administração  cobrada  pelos  serviços  a  serem
fornecidos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT, no valor unitário de
R$ 7,38 por emissão de vale, se encontra no mesmo patamar ao celebrado com a referida
empresa em outras eleições.

3. Especificações do Serviço e obrigações da CONTRATADA

3.1  Os vales postais  serão destinados aos mesários,  delegados de prédio e auxiliares
convocados pela Justiça Eleitoral para atuarem na  Eleição Suplementar de Jaguaruana,
Barro e Viçosa do Ceará possuindo valor facial unitário de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).

3.2 É vedada a emissão de vale postal eletrônico em favor de magistrados, promotores, e
aos servidores da Justiça Eleitoral, requisitados e efetivos.

3.3 O prazo de resgate dos vales postais, disponibilizado aos beneficiários que laboraram
nas  Eleições Suplementares serão estabelecidos  a partir  de 15 dias após a data da
eleição, cabendo aos gestores do contrato solicitar ajustes de prazo à Empresa Brasileira
de  Correios  e  Telégrafos,  quando  necessário,  por  demanda,  até  o  limite  da  vigência
contratual. 

3.4 Inicialmente, o quantitativo estimado de vales será o constante da planilha contida no
Anexo  deste  termo  de  referência.  Esse  quantitativo  poderá  ser  alterado,  a  critério  da
CONTRATANTE,  que  deverá  informar  à  CONTRATADA  até  a  data  do  pagamento
assinalada no item 3.5.

3.5 O  valor  correspondente  aos  vales  referente  à  Eleição  será  depositado  pela
CONTRATANTE até 2 (dois) dias após a data da Eleição, conforme domicílio bancário
a ser fornecido pela contratada. 

3.6 A CONTRATADA deverá estar em condições de iniciar o pagamento da totalidade dos
vales postais eletrônicos nos prazos estipulados no item 3.3 deste termo de referência.
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3.7 A remuneração da CONTRATADA será calculada mediante um valor fixo de R$ 7,38
(sete reais e trinta e oito centavos) a ser pago por vale postal eletrônico emitido, ainda que
não resgatado.

3.8 Em cada um dos 183 (cento e oitenta e três) municípios do Interior do Estado do Ceará
deverá haver pelo menos 1 (uma) agência credenciada pela CONTRATADA para efetuar o
resgate dos vales postais eletrônicos. Em Fortaleza a CONTRATADA deverá possuir uma
rede  de  pelo  menos  15  (quinze)  agências.  O  resgate  do  vale  deve  ser  permitido  em
qualquer agência da CONTRATADA no Estado do Ceará.

3.9 A CONTRATADA deverá apresentar relação, por município, das agências credenciadas
no Estado do Ceará, aptas a efetuarem o resgate dos vales postais. A relação deverá ser
fornecida, por escrito e em meio magnético, aos gestores do contrato, até 7 (sete) dias
corridos após a sua assinatura;

3.10 Em hipótese alguma poderá deixar de haver pelo menos 1 (uma) agência credenciada
em cada município do interior do Estado do Ceará;

3.11 Caberá à CONTRATADA advertir as agências credenciadas acerca da impossibilidade
de resgate do vale postal eletrônico por valor inferior ao indicado no sistema, cominando
sanções para tal procedimento;

3.12 Para  efetuar  o  resgate,  o  beneficiário  deverá  comparecer  a  qualquer  agência
credenciada,  munido  de  um  documento  oficial  de  identidade  com  foto  (RG,  Carteira
Profissional, CTPS, Certificado de Reservista, CNH), devendo informar ao caixa o número
do seu título de eleitor.

3.13 Os vales não resgatados no prazo estabelecido pela CONTRATANTE serão tidos
como  inválidos  e  não  poderão,  sob  hipótese  alguma,  ser  objeto  de  resgate  posterior,
cabendo à CONTRATADA advertir suas agências credenciadas quanto a essa proibição.

3.14 A CONTRATADA deverá remeter à CONTRATANTE a documentação comprobatória
(relatório de prestação de contas e dos vales pagos) e os arquivos magnéticos relativos
aos resgates que houverem sido procedidos,  os quais serão oportunamente conferidos
pelos gestores do contrato.

3.14.1 Os  gestores  do  contrato,  bem  como  qualquer  unidade  técnica  deste  Tribunal,
poderão,  dentro de suas competências,  solicitar  à CONTRATADA dados,  explicações e
outros documentos que julgarem necessários ao procedimento de prestação de contas.

3.15  O  relatório  e  o  arquivo  magnético  de  que  trata  o  item  anterior  devem  conter,
obrigatoriamente:  o  nome,  o  número  do  título  de  eleitor  e  Zona  Eleitoral  do  eleitor
beneficiado; data, hora e agência onde o pagamento foi efetuado; nome e matrícula do
funcionário da ECT que efetuou o pagamento.

3.16 A CONTRATADA deverá restituir à CONTRATANTE, por meio de GRU, preenchida
pelos dados da UG da Contratante 070007, Gestão 1 (Tesouro), Código 68888-6, o valor
referente ao quantitativo de vales postais eletrônicos não resgatados. 
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3.17 A CONTRATADA deverá disponibilizar, durante todo o período contratual, funcionário
de  seu  quadro  para  contato  permanente,  durante  o  horário  comercial,  o  qual  se
encarregará do recebimento de eventuais denúncias de irregularidades e de reclamações
que lhe forem encaminhadas, tais como, recusa no pagamento do vale, pagamento do vale
em valor  inferior  ao  valor  de  face,  pagamentos indevidos dentre  outras,  devendo este
solucioná-las em prazo nunca superior a 24 (vinte e quatro) horas.

3.17.1 Será  admitido  mais  de  um  funcionário  da  CONTRATADA para  exercer  essa
atribuição.

3.17.2 O  nome  do(s)  funcionário(s),  bem  como  seus  telefones  (celular,  pessoal  e
profissional)  e  e-mail,  deverão  ser  fornecidos  no  prazo  de  7  (sete)  dias  a  contar  da
assinatura do contrato. 

3.17.3 A constatação  de  que o  problema citado  na cláusula  3.17  foi  solucionado será
efetuada  mediante  a  comprovação  de  que  o  vale  postal  eletrônico  teve  o  seu  valor
resgatado pelo reclamante junto à agência credenciada.

4. Demais Obrigações da CONTRATADA

4.1.  Manter  durante  a  execução  do  contrato  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, conforme determina a Lei específica.

4.2.  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais
resultantes da execução do contrato.

4.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem a
prévia anuência da CONTRATANTE.

4.4.  Responder  diretamente  pelos  danos  causados  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

4.5. Observar  a vinculação entre o valor  a  ser  devolvido e a informação constante do
arquivo magnético especificado nos itens 3.14 e 3.15.

5. Obrigações da CONTRATANTE

5.1  Fornecer  à  CONTRATADA  relação  dos  beneficiários  do  vales  postais  conforme
especificados no item 3.4.

5.1.1  Na  circunscrição  de  cada  Zona  Eleitoral  impactada,  o  Chefe  de  Cartório  será
responsável  pela  elaboração  da  relação  dos  mesários,  delegados  de  prédio  e  demais
auxiliares, que será enviada para a CONTRATADA, para fins de pagamento. 

5.1.1.1 O Chefe de Cartório deverá observar os quantitativos de vales postais destinados à
sua respectiva Zona Eleitoral;
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5.1.1.2 As designações que ultrapassarem os quantitativos previstos para a Zona Eleitoral
serão desconsideradas;

5.1.1.3 Cabe ao Chefe de Cartório informar aos gestores do contrato acerca de qualquer
anormalidade referente a execução deste serviço, que venham a dificultar aos beneficiários
o resgate dos vales, na circunscrição de sua Zona Eleitoral.

5.2.  Efetuar a disponibilização dos valores para pagamento dos vales postais conforme
especificado no item 3.5.

5.3. Promover, através de seus representantes (gestores contratuais), o acompanhamento
e  a  fiscalização  do  contrato,  sob  os  aspectos  quantitativo  e  qualitativo,  anotando,  em
registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

5.4. Proporcionar  à  CONTRATADA  as  facilidades  necessárias,  a  fim  de  que  possa
desempenhar normalmente o serviço contratado.

5.5. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada
na execução do contrato.

5.6.  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA (taxa  de  prestação  de  serviço)  conforme
especificações e prazos contidos neste Termo de Referência.

5.7. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA antes do pagamento. 

6. CRITÉRIO DE ESCOLHA DA CONTRATADA

A Lei nº 6.538, de 22 de Junho 1978, que dispõe sobre os Serviços Postais, prevê:

Art. 2º - O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela União, através
de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações.
(...)
Art. 7º - Constitui serviço postal o recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos
de correspondência, valores e encomendas, conforme definido em regulamento. 
(...)
§ 2º - Constitui serviço postal relativo a valores: 

a) remessa de dinheiro através de carta com valor declarado; 
b) remessa de ordem de pagamento por meio de vale-postal; 
c) recebimento de tributos, prestações, contribuições e obrigações pagáveis à vista, por via
postal. 

Dessarte, sugere-se o arrimo da presente contratação arvorando-se no art. 25,  caput, da

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que estabelece, in verbis:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,

em especial:[...]
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7. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

7.1. Para efetivação da prestação de contas, pelos gestores do contrato, a CONTRATADA
deverá apresentar:

7.2.1. Relatório sintético contendo:
a) O valor dos vales resgatados pelos beneficiários junto às agências credenciadas;
b) Planilha relativa à quantidade de vales pagos pela Zona Eleitoral;

7.2.2.  O arquivo magnético contendo o registro dos resgates efetuados, bem como todos
os vales resgatados, obedecendo o previsto nos itens 3.14 e 3.15.

8. DOS PAGAMENTOS

8.1. O valor que porventura sobejar, relativo aos vales não resgatados, será devolvido à
CONTRATANTE mediante GRU, com a mesma parametrização descrita no item 3.16, sem
prejuízo de eventuais diferenças que venham a ser apuradas pelos setores técnicos deste
Tribunal.

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar a fatura referente à taxa de prestação de serviço
para pagamento por parte da CONTRATANTE, com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias.

8.3. O valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa
da Receita Federal do Brasil – RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

8.4.  No ato  de  apresentação  da  Nota  Fiscal,  a  CONTRATADA deverá  encaminhar  os
seguintes documentos: 
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS; 
c)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  instituída  pela  Lei  Federal  n.º
12.440/2011.

9. PENALIDADES

9.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93
e suas alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a
ser  aplicada  pela  autoridade  competente  do  TRE,  conforme  a  gravidade  do  caso,
assegurado  o  direito  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  do  ressarcimento  dos  danos  ou
prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

9.2.  O  CONTRATANTE  poderá  aplicar  à  CONTRATADA  as  seguintes  penalidades,
garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato,
por dia, limitada ao percentual máximo de 4%(quatro por cento), por atraso injustificado no
cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência;
c)  multa  de  4%  (quatro  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em  caso  de
descumprimento parcial das obrigações dispostas neste Termo de Referência;
d)  multa  de  7%  (sete  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em  caso  de
descumprimento  total  das  obrigações   dispostas  neste Termo de Referência;
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e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
f)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87,
IV, da Lei n.º 8.666/1993.

9.3.  Se  o  motivo  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,
devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

9.4. As  sanções  estabelecidas  nos  itens  9.2.a,  9.2.e  e  9.2.f  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente àquelas previstas nos itens 9.2.c e 9.2.d, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

9.5. Os  atos  administrativos  de rescisão  contratual  e  de  aplicação  das sanções  serão
publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

9.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a partir da data da intimação.

9.7. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa
porventura aplicada à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a
que vier fazer jus, inclusive de faturas oriundas de outros contratos celebrados com o TRE-
CE. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e,
caso não haja o pagamento no prazo estipulado, valor devido será objeto de inscrição em
Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei n.º 6830/80, sem prejuízo da correção
monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado [IGPM], ou outro índice que porventura
venha a substituí-lo.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1.  Foram nomeados para gestores deste procedimento os servidores  Darlan Morais
Fontenele,  Mônica Sousa Castelo  Branco Gonçalves  e  Paulo  Magno Carvalho  de
Albuquerque.

10.2. A vigência deste contrato será até o dia 31 de MAIO de 2022, com termo inicial a
partir da data de sua publicação no órgão oficial competente. Caso a prestação de contas
por  parte  da  CONTRATADA não ocorra  até  a referida  data,  a  CONTRATANTE poderá
efetuar o pagamento no ano seguinte.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração deste TRE-CE.

Fortaleza, 08 de outubro de 2021

DARLAN MORAIS FONTENELE
MÔNICA S. CASTELO BRANCO GONÇALVES

PAULO MAGNO CARVALHO DE ALBUQUERQUE

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/10/2021 12:22:38
Por: MONICA SOUSA CASTELO BRANCO GONCALVES
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ANEXO ÚNICO

ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DE JAGUARUANA, BARRO E VIÇOSA
DO CEARÁ

QUANTIDADE DE VALES ESTIMADA 

FUNÇÃO
JAGUARUANA

(75ªZE)
BARRO
(92ªZE)

VIÇOSA
DO CEARÁ

(35ªZE)
MESÁRIOS 376 304 676

DELEGADOS
DE PRÉDIO

40 23 58

AUXILIARES E
APOIO

137 109 201

TOTAL POR
ZONA

553 436 935

TOTAL
GERAL

1.924

TOTAL ESTIMADO DE VALES =  1.924

CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO

VALOR DE FACE DO VALE – R$ 35,00

VALOR DA TAXA DE SERVIÇO – R$ 7,38

TOTAL = 1.924 X (R$ 35,00 + R$ 7,38) = 1.924 X (R$42,38) = R$ 81.539,12
(OITENTA E UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS)

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/10/2021 12:22:38
Por: MONICA SOUSA CASTELO BRANCO GONCALVES
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PORTARIA N.º 905/2021

PAD N.º 15.730/2021

O  DIRETOR-GERAL  DA  SECRETARIA  DO  TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 26, inciso VI, do Regulamento da Secretaria deste Regional, 

RESOLVE nomear os servidores Mônica Sousa Castelo Branco

Gonçalves,  Paulo  Magno  Carvalho  de  Albuquerque e  Darlan  Morais

Fontenele como gestores do Contrato n° 47/2021, celebrado com a EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, cujo objeto é a contratação

de serviço de remessa de numerário e emissão de ordem de pagamento aos

mesários,  delegados  de  prédio  e  auxiliares  nas  Eleições  Suplementares  de

Jaguaruana e outras estimadas até o limite orçamentário previsto no contrato,

com vigência até 17 de novembro de 2022.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Fortaleza, 22 de novembro de 2021.

HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR-GERAL DO TRE/CE

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/11/2021 15:17:53
Por: HUGO PEREIRA FILHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 22/11/2021 15:17:53. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 191502/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 22/11/2021 15:17:53

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 191507/2021 EMILY

Fortaleza, 22 de Novembro de 2021.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Conforme despacho do Diretor contido no PAD n.º 9.866/2021 informando que devem

ser mantidos os servidores Darlan, Paulo Magno e Mônica como gestores dos contratos

de vales postais assinados até o dia 18/11/2021, encaminhamos o processo à DIGER

pra análise e assinatura da Portaria 905/2021.

 

ANNE EMILY CINTRA MARQUES

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/11/2021 11:45:19
Por: ANNE EMILY CINTRA MARQUES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANNE EMILY CINTRA MARQUES, em 22/11/2021 11:45:19. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 191507/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANNE EMILY CINTRA MARQUES
Assinado eletronicamente em 22/11/2021 11:45:19

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 191774/2021 ANDREIA

Fortaleza, 22 de Novembro de 2021.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para análise e assinatura da Portaria.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/11/2021 14:53:06
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 22/11/2021 14:53:06. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 191774/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 22/11/2021 14:53:06

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/11/2021 08:14:46
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 24/11/2021 08:14:46. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/11/2021 08:14:46
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 192921/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

VIVIAN GONCALVES BEZERRA
Assinado eletronicamente em 24/11/2021 08:14:46

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

FICHA TÉCNICA – VALE POSTAL NACIONAL ELETRÔNICO – MODALIDADE COMERCIAL

PAGAMENTO

Prazo de disponibilidade para saque dos valores das 
remessas que compõem o arquivo eletrônico.

Dias corridos
40 dias

Dados  da  G.R.U  para  restituição  dos  valores
correspondentes aos registros rejeitados e depósitos
excedentes efetuados em favor da ECT

Unidade Gestora 070007

Gestão 1

CNPJ 06.026.531/0001-30

Código 18822-0

Valor a ser pago pela CONTRATANTE à ECT,
por remessa contida no arquivo eletrônico válido
e  disponibilizada  pela  ECT  para  pagamento,
independente de vir a ser efetuado o respectivo
pagamento ao favorecido

R$ 7,38 (sete reais e trinta e oito centavos)

Pela CONTRATANTE:                              Pela ECT:

____________________
HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR GERAL

______________________________

_____________________________

Anexo nº .VPNE – Modalidade Comercial Pagamento 10/08/2011 - Contrato Múltiplo ECT x ......... Nº ........./20
DIRETORIA REGIONAL
GERENCIA COMERCIAL / DE VENDAS – Endereço:
Telefone: ............. – Fax: ...........– e-mail: .....................................

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/11/2021 09:09:55
Por: IBERE COMIN NUNES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 24/11/2021 09:09:55. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 192996/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 24/11/2021 09:09:55

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 193072/2021 EMILY

Fortaleza, 24 de Novembro de 2021.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para publicar inteiro teor. Em seguida à gestora (Mônica - NED) para ciência e

acompanhamento contratual.

 

ANNE EMILY CINTRA MARQUES

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/11/2021 09:47:21
Por: ANNE EMILY CINTRA MARQUES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANNE EMILY CINTRA MARQUES, em 24/11/2021 09:47:21. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 193072/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANNE EMILY CINTRA MARQUES
Assinado eletronicamente em 24/11/2021 09:47:21

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 193212/2021 ANDREIA

Fortaleza, 24 de Novembro de 2021.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para inclusão da ficha técnica constante no Doc 192.996/21 do SEI.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/11/2021 10:42:11
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 24/11/2021 10:42:11. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 193212/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 24/11/2021 10:42:11

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 193262/2021 HUGO

Fortaleza, 24 de Novembro de 2021.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Ref. PAD 15.730/2021.

Providenciada a inclusão do documento no SEI/ECT.

Recibo Eletrônico de Protocolo - 27376430
Usuário Externo (signatário): Hugo Pereira Filho

IP utilizado: 189.84.126.114

Data e Horário: 24/11/2021 10:58:42

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53171.010743/2021-25

Interessados:
     TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Ficha Ficha técnica 27376411

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento

importa na aceitação dos termos e condições que regem o processo eletrônico, além do

disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e

declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso

indicados para os documentos estariam condicionados à análise por servidor público,

que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de que

são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia
o direito de revisão dos atos praticados no processo, para que, caso solicitado,
sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/11/2021 11:01:14
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 24/11/2021 11:01:14. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 193262/2021 HUGO

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais
com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura
representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora
do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os praticados até as
23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de
Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações
eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser

conferida no Portal na Internet do(a) Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Para providências.

 

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETORIA-GERAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/11/2021 11:01:14
Por: HUGO PEREIRA FILHO
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 193262/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 24/11/2021 11:01:14

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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